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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 24 DE FEVEREIRO
DE 1964

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com suas atribuições legais re-
solve:

N o 395 - Dispensar a pedido, o En-
genheiro Nivel 17-A, Aureo Miranda
Rios, da função de Chefe do Escri-
tório de Fiscalização (EF-1), sediado
em Conceição de Almeida, na juris-
dição da Comissão Especial de Cons-
trução e Pavimentação das BR-5 -
BR-28, criada pelo Deraeto número
42.424-57.

N9 396 - Considerar a titulo provi-
sório o servidor Valdivio Moreira,
matrícula n9 1.013.317, Encarregado
do Depósito Regional Especial (DRE-
1), sediado em Vitória (ES), na ju-
risdição da Comissão Especial de
Obras do trecho João Monlevade
(MG) Vitória (cS), da BR-31;
criada pela Portaria do MVOP nú-
mero 410, de 9 de outubro de 1963..
- Roberto Ferreira Lassance, Dire-
tor-Geral.

PORTARIA DE 26 DE FEVEREIRO
DE 1964

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estrada de Rodagem, de
acôrdo com sues atribuições legais re-
solve:

N9 403 - Arbitrar na forma do dis-
posto no artigo 150, item I, da Lei
rx9 1.711, de 28.10.52, a gratificação
mensal de Cr$ 19.833,30 ao Oficial de
Administração Nível 14-B, Adelmo Sal-
danha de Medeiros, pela prestação de
tierViÇOS extraordinários, no período

compreendido entre 1.1.64 a 31 de
dezembro de 1964.

No 406 - Extinguir o Depósito Re-
gional, prefixo DRE-2, sediado em Go-
vernador Valadares, sob a jürisdição
da Comissão Especial das obras da
Rio-Bahia (CEORB).

N9 418 - Designar a Escrevente-
Datilógrafa Elenice paraguassu Brito,
do Quadro do Pessoal, Parte Espe-
cial, para spostatuir a Secretária de
Serviço de Construção de Obras de
Arte, cia D.visão de Construção, em
suas faltas e impedimentos eventuais,
até 30 (trinta) dias.

N9 419 - Designar o Auxiliar do
Engenneiro Waiderruro Carlos Perei-
ra do Quadro do Pessoal, Parte Es-
pecial, para exercer a função de Che-
fe da Seção de Equipamento, da Co-
msisão Especial de Obras da CEO-BR-
43, no Estado de Rio Grande do Sul,
criada pela Portaria do MVOP nú-
mero 413, de 9.10.63. - Roberto Fer-
reira Lassance, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 28 DE FEVEREI-
RO DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com suas atribuições le-
gais, resolve:

N9 422 - Considerar a título pro-
visório, o Desenhista Nível 16, Paulo
Renê Esteves Diniz, como responsável
pela função de Chefe do Serviço Ad-
ministrativo, da Comissão Especial de

BR-13), criada pela portaria do Mi-
nistério da Viacão e Obras Públicas
n9 416, de 9.10.63. - Roberto Ferrei-
ra Lassance, Diretor-Geral.

II - Dar competência ao Engenhei_
ro Chefe da CEO-BR-43 para atribuir
a servidor da Comissão, por ordem de
serviço interno, a execução do regis-
tro e contrôle da movimentação dos
fundos providos. ..._ Noberto Ferreira
Lassance, Diretor-Geral.

PORTARIA DE 2 DE MARee0
DE 1964

O Diretor-Geral do D'epartamenta
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com suas atribuições legais re-
solve:

No 424 - I. Serão assinados, ex-
clusivamente, pelo Engenheiro Chefe
da CE0.-BR-31, responsável pelo su-
primento especial de fundos, os che-
ques a cuja emissão se reporta o ar-
tigo 20, do Decreto n9 39.257, de 28
de maio de 1956, até que venha a ser
designado Tesoureiro para ter exercí-
cio na referida Comissão Especial da
Obras.

II _ Dar competência ao Engenhei-
ro Chefe da C.E.0.-BR-31, a atri-
buir a servidor da Comissão, por or-
dem de serviço interna, 'a execução do
registro e contrôle da movimentação
dos fundos providos. - Roberto Fer-
reira Lassance, Diretor-Geral.

prestação de serviços extraordinários,
no período de 1 de jra eira de 1964 a
31 de dezembro de 1964, ao Motorsta,
Nível 12 Alcides Lima de Moraes, com
exercício na Administração Central,
arbitrando-lhe a gratificação de 	
Cr2 16.940,C,0 (dezesseis mil novecen-
tos e quarenta cruzeiros).

N9 523 - Autorizet, na forma do
disposto no art. 150, item I da Lei
ne 1.711 de 28 de outubro de 1952,
a p.estação de serviços extrao_clinal.os
no período de 1 de janeiro de 1364 a
la de dezembro, ao Escriturário Nivel
8, Antonio Salustiano da seva, cone
exercício na Adminietz s r,,ão Central,
arbitrando-lhe a gratificação de
Cr0 12.946,60 (doze mil novecentos e
quarenta e seis cruzeiros e sessenta
centavos).

No 524 - Autorizar, na forma do
disposto no artigo 150, item I, da Lei
n9 1.711 de 28 de °teatro de 1952, a
prestação de serviços extraordinários
no período de 1 de janeiro de 1964 a
31 de dezembro de 1964, ao Servente
Nível 5 Italo Chamarelli, com exercí-
cio na Admin'stração Central, arbi-
trando-lhe a gratificação de 	
Cr$ 12.128,00 (doze me lento e vinte
oito cruzeiros). - kdotrto Ferreira
Lassance, Diretor-Geral,

N9 599 - I Serão assinados, exclu-
sivamente, pelo Engenheiro Chefe do
219 Distrito Rodovário Federal, res-
ponsável . pelo suprimen'a especial de
fundos, os cheques a cuja emissão se
reporta o art igo 20 do Decreto número
39.257, de 28 de maio de 1956, até que
venha a ser designado Tesoureiro para
ter exercício no referido Distrito.
II - Dar competên al Engenhei-

ro Chefe do 21° Distrito Rodoviário
Federal para atribuir a servido]. do
Distrito, por ordem de serviço inter-
na, a execução do registro e contrôle
da movimentação dos fundos provalos.
...... Roberto Ferreira Lassance Diretor-
Geral.

PORTARIAS DE 24 DE MARÇO
DE 1964

N9.420 - Conceder Dispensa ao De-
senhista Nível 16, Paulo René EstavasN9 400 - Serão assinados, exclusi- Diniz, da função de Chefe - do Servi-

vamente, pelo Engenheiro Chefe da ço Administrativo da Comissão F,spe-
CEO-BR-35-LESTE, responsável pelo ciai de construção da Rodovia Era-suplemento especial de fundos, os che- silia-Acre (C.E.-BR-29).
ques a cuja emissão se reporta o ar-
tigo 20 do Decreto W 39.257, de 28
de março de 1956, até que venha a
ser designado Tesoureiro para ter exer-
cício na referida Comissão Especial
de Obras.

II - Dar competência ao Engenhei- Obras do trecho Feira de Santana
ro Chefe da CEO/BR-35-LESTE para (BA) - Russas (CE) da BR-13 (CE0-
atribuir a servidor da Comissão, por
ordem de serviço interna, a execução
do registro e contrôle da movimen-
tação dos fundos previstos. - Ro

-berto Ferreira Lassance, Diretor-Ge-
ral.
PORTARIAS DE 27 DE FEVEREIRO

DE 1964
O Diretor-Geral cio Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com suas atribuiffles legais
resolve:

PORTARIA DE 29 DE FEVEREIRO
DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com suas atribuições legais re-
solve:

No 423 - I. serão assinados, exclu-
sivamente pelo Engenheiro Chefe da
CEO-BR-43, responsável pelo supri-
mento especial de fundas, os cheques
a cuja emissão se reporta o artigo 20
do Decreto nv 39.23'7, de 28 .5-1956, até
e lle venha a ser designado Tesoureiro
para ter exercício na referida Comite
são Especial de Obras.

PORTARIAS DE 3 DE MARÇO
DE 1964

O Diretor-Geral da Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com suas atribuições legais re-
solve:

N9 426 - Considerar, a título pro-
visório, o Assistente de Administração
Nível 14-A, Laurizete de Sá, como
responsável pela função gratificada de
Chefe do Serviço ca Trânsito Distrital
(S. Tr. D.), símbolo 4-F, do a, Dis-
trito Rodoviário Federal.

No 453 - Exonerar, na forma do
item I, do artigo 75, da Lei número
1.711, de 28-10-52, Marcos Gorender,
matrícula n° 2.149.920 amparado pela
Lei n9 4.069-62, da função de Enge-
nheiro. - Roberto Ferreira Lassance,
Diretor-Geral,

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO
DE 1964

O Diretor-Geral da Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com suas atribuições legais re-
solve:

N9 522 - Autorizar, na forma do
disposto no artigo 150, item I, da Lei
no 1.711 de 28 de outubro de 19b2, a

e

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de

ae6orde°: 
com suas atribuições legais

resolve:lv 

Ne 619 - Conceder dispensa ao En-
genheiro, nível 18-B, Luiz Fernando
de Moura, da, função gratificada,
símbolo 1-F, de Chefe do Serviço
Gráfico, criada pelo Decreto número
L525, de 13-11-62.

N9 620 - Designar o Engenheiro,
nível 18-B, Luiz Fernando de Moura,
para exercer a função gratificada de
Chefe de Serviço de Compras (S Cp.),
símbolo 1-F, da Divisão de Aprovi-
sionamento. - Roberto Ferreira
LassanCe, DiretOregerak.
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	REPkIITIçõES E PARU	 FUNCIONÁRIOSCULARES 
;

Capital e Interior:	 Capital e Interior!

Semestre . . 	 Cr$	 600,00iSemestre
Ano 	 • Cr$ 1.200,00! Ano 	

Exterior:	 Exterior:

Ano . . . . . . Cr$ 1.300,00 Ano
	

Cr$ 1.000,00

• • • Cr$	 450,00
Cr$ 900.00

parle superini do etulcrêço vão
impressos o número do talão
de registro, o iné.s e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respeotiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.
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Agôsto de 1964

- As Repartições Plibloi
veriào remeter o expedu-rtc

cl . Ntriuidü. à publicaçãç nas
tais, diariamente, até as
( l uras, exceto aos 5011a,105,

to, ,uoto deverão fazé-lo até às
horas.

- As reclamações p,'Hinen-
ti, 	matéria retribenda, nos

• ,• S de erros ou omissões, de-
1 , e roo ser formuladas por «s-
e' to,	 :.;eçãn de Redaçao, das

• 17,30 horas, no máximo
ut & 72 horas após a senda dos

( I ci (Is oficiais.
- originais deverão ser

th , ctilografados e autenticados,
• olvadus, por (men) de (li-
• 'o, rasuras e emendeis.

- Excetuadas as para a
e1 terror. • que serão sempre
flt 1a,.'i, Us OSSItitd Ur	 pOd Cr•
ft	 tomar, em qualgaer épv-
te, por seis niescs ou uni ano.

- As assinaturas vencidas
deráo ser suspensos sem

viiso prévio.
am facilitar aos assinantes

e verifiração do prazo de vali- I

ande de suas assinaturas, na,

- As Repartições Públicas
cingir-se-ao às assinaturas
anuais renovadas até 29 de
fevereiro de cada ano e as
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de liRprensa Nacional.
- Os suplementos às edi-

ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

--O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto Indicado, deverá provar
esta condição no ato dá aisi-
natura.

- O custo de cada . exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

/DE 1964	 (CE), de Bn.-13 (CEO-BR-13), se 1
1 diada em Ico, criada pela Portaria
Q o .K).. . . o.	 416, de 9 de outubro

O D:ictor-Geral do ,,,Dipati-(amento de 3 .ié.01N.•e1onal de Estradas da Rctiugem, ;	 •
da c; :cindo com suas atriáuiçõcs legais

N. (323 - Conceder di,:pensa :3 Of.-
cie Administração, nível 1(3-C - 1

É,33 rval Lopes de Souza,' da for ;•o
grui f cada de Chefe do S,-irviço ;
min strativo Distrital, símbolo 2-P.
C.o :89 Distrito Rodoviário Eiciwa..

1\1 629 - Conceder cliuoam'a
05..c Si de Administração, nivel 12-A
- ase Carlos Cola, da função
t.Le....cia de Chefe da Seção de Pe.-
scial mi',AD-4), símbolo 4-F, do
ço 'idministrativo Distrital, ao Oaci-
mo Sétimo Distrito Rodoviaric Ft-

N 630 - Designar o Oficin.,1
Administração, nível 12-A, Jo., , é Car-
los ela, para exercer a funço grati-
ficada de Chefe do Serviço Adnifnis-
trat.vo Distrital, símbolo 2 F, 7.1(
139 Distrito Rodoviário Fccl-a).

N ! 638 - Criar um Dapc-itii
nal Especial, com o p-cibic 11;..LE.-
CEO.BR.34-16-33-1, sediado em C aro-
pa Grande, sob a jurisdição a Ci-
mie Especial de obras da Ligarão
Pre :dente Epitá.eio (SP) - Rio viri-
lha:1W (MT) - Campo Grande Oft1 -
Corambá (MT) da BR-432-12-33 (CE)
BR	 n-34-16-33), criuda pala Pearia:
do 1v1.17.0.P. na 411, de 9 de outu-
b.,o de 1963.

N9 644 - Designar o Escrevente-
1:1/net:lograi° Gilbz,, :to Noronha Trin-
dade, do Quadro de Pessoal, Parte
Especial, para exercer a função de
Secretário do Chefe da Comissão Es-
pecial de Obras da BR-35-LESTE, no
.ado do Paraná (CSO-BR-35-
- ESTE) criada pela Portaria do M.
V. O. P. n9 412. de 9.10.63./

N9 651 - Con3.derar a título pro-
visório, 9 Escriturário Cory Otaviano
da Silva, do Quadro de Pessoal, Par-
te Esp2Cial, corno responsável pela
função de Chefe da Seção de Orça-
mento. da Comissão Especial de
Obras da BR-43, no Estado do Rio

1.Grande do Sul (CSO-BR-43), cedia-
da em Passo Fundo, criada pela
Portaria do MVOP n9 413, de 9 de

;outubro de 1963.

N9 652 - Considerar a título pro-
visótrio, a Escriturária Maria Lúcia

!Alves Resende. do Quadro de Pessoal,
;Parte Espec:al, Substituta do Chefe
l oa Seção de Contabilidade (9. A. D.

- 2), de Serviço Administrativo Dia-
trital, do 89 Distrito Rodoviário Fe-
deral, em suas faltas ou impedimen-
tos eventuais, até 30 (trinta) dias.

N9 653 - Considerar a titulo pro-
visório, o Escrevente-Dactilógrafq,
José Leonidio Tardin, amparado pela
Lei n9 4.863-62 como responsável
pela Chefi a da Seção de Orçamento,
da Comissão Especial. de Obras da
Ligação Presidente Epitácio (SP) -
Roo Brilhante (MT) - Campos
Grande (MT) - Corumbá (MT), da
BR-34-16-33, ciada pela Portaria do

IMVOP n9 411, de 9.10.63. - Roberto
.Ferreira Lasanee, Diretor-Geral.'

PORTARIA DE 3 DE ABRIL
DE 1964

O Diretor Geral do DepartamLnto
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com suas atribuições le-
gais resolve:

N9 658 - Conceder dispensa ao Es-
criturário Márcio Ayrton de Menezes
Lopes, do Quadro ' do Pessoa/ Parte
Especial, da função de Secretário do
Chefe da Comissão Especial de Obras
do trecho João Monlevade (MG) -
Vitória (ES). da BR-31 (CEO-BR-
31), sediada em Vitória, criada pela
Portaria do MVOP n9 410. de 9. de
outubro de 1963, - Roberto Ferreira
Lassance, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 10 Ei£ JUNHO
DE /964

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com suas atribuições le-
gais resolve:

N9 973 - Designar Procurador de
2* Categoria . Nathanael Octávio Car-
valho de Oliveira, matricula número
1.164.947, para exercer a 'função
gratificada, símbold. pG-1, de Chefe
do Serviço Juridioi da Procuradoria

Na 977 - Designar a Técnica de
Administração N'vel 18-B, Marina
Grota Ferraras , matrícula número
1.164.243, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 9-F, de Secretária
do Procurador Chefe da Procurado-
ria Judicial. - Jacintho Xavier
Martins Junior, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 7 DE AGOSTO
•DE 1964

O Diretor Geral elo Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com suas atribuições le-
gais, resolve:

N9 1.239 - Conceder dispensa ao
Contador Nível 17, João Jannickel,

matricula n9 1.847.589. da função
gratificada, símbolo 2-F, de Chefe da
Seção de Contabilidade Centraliza-
dora (C. G.-1) , da Contadoria Ge-
ral, da Divisão de Administração.

N9 1.241 - Conceder dispensa ao
Contador Nível 18, Gilberto O'DallY
Soares, matrícula n9 1.164.775, da
função gratificada, símbolo 1-F , de
Chefe do Serviço de Orçamento (S.
O.), da Divisão de Administraçi.',o
(D. A.).
N9 1.242 - Designar o Contador

Nível 17, Jcão Hanniekel, matricula
n9 1.847.589, para exercer a função
gratificada. símbolo /-F, de Chefe do
Serviço de Orçamento (S. O . ), da
Divisão de Administração (D. A.).
- Jacintho Xavier marfins Junior.
Diretor-Geral.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
• DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Naclenal de Obras de Saneamento
com fundamento no que dispõem os
arts. 17 e 24 do Decreto n9 1.487 de
7 de novernbrl de 1962, resolve:

N° 164 - I - Constituir a Comissão
de --icorrências de Serviços e Obras
(C. C. S. O.) já instalada nas de-
pendenaias que lhe foram destinadas
na sede do D. N. O. S. na forma
abaixo:

19) Membros de acôrdo com o ar-
tigo 24 do Decreto 1.487-62:

a) Presidente: Eng. °atavio Dias
Moreira.

b) Representante da Procuradoria
Geral: Procurador Ayrton Manoel
D'Avila.

PC , 17ZT'ARIAS DE 31 DE MARça

1\1 ? 639 - _Criar um Deposito Re-
gio.,a1 Especial, com o prefixo DR.E-
CE).BR-34-16-13-2, sediado em Co-
runtoá, sob a Jurisdição da Comissão
Esr..icial de Obras da Ligação Pre'i-
dente Epitácio (Si') - R:o Brilhante
(Mi') - Campo Grande 1M31) - oc..-
furibá (MT) da BR-134-19-33 ciada
pela, Portaria do M.V.O.P. n9 411, de
9-19-63.

N° 643 - Designar o Werittlrár10,

Zli‘el 8-A, Francisco de Sales Novel-
ra, Neto, para exercer a tinirá° de
Cl.eic da Seção de Ccinunicaçôeie da
Co fissão Especial da Coras cio tre-
dl) Feira de Santa (BA) - P.u.s.sas



Comissão de Investigações
PORTARIA DE 29 DE JULHO

DE 1964

O Presidente da Ccmissão de In-
vestigações a que refere g Portaria
n.9 335, de 7 de julho coreente, cio
Sr. Ministro da Viação e tbras reú-
nem publicr da no Diário Oficial -
Seção 1, Parte I - de 27 de julho de

1964, após os necessários entendi:nen.
tos com o Sr. 'etretor-Geral do De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento, resolve:

N9 1 - Designar o Sr. Edmundo
Pereira,- Assistente, cargo ieolade
provimento efetivo, do mesmo De-
partamento; para funcionar como ee-
cretário da mesma Comissão. - Te-
nente-Coronel - Paulo Dias Velara,
Presidente.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

14 9 D.F.O.S.
ReSumo da [Olha de pagamento de Diárias referente ao mês de maio de 1064

NOME - MATReCULA - FUNÇÃO

José Bessa - Matricula número 1.887.710 - Engenheiro-
Chefe do 14.9 Distrito - Símbolo 2-C 	

Indio José Ramos - Matricuàe número 1.075.776 - Mo-
torista - Nível 8-B 	

Acir Campos - Matrícula número 2.176:243 - Engenhei-
ro de O. de Saneamento - 2., Classe - Chefe do STD
-- Símbolo 1-F 	

Aurélio Carlos Remor - Matrícula número 2.176.137 -
Engenheiro de Obras de Saneamento - 2.e Classe -
Assessor-Técnico - 1-F 	

Romualdo Truppel - M tricule número 1.165.536 - Fei-
tor - Nivel 5 	

Victor Otto Schaefer - Matricula número 1.076.822 - En-
genheiro de Obras de Saneamento - 1.e Classe - Che-
fe do- STD-2 - 2-F 	

Nadye da Rocha - Matricula número 1.076.839 - Cond. de
To. - Nível 13-B - Chefe da Residência Sul - Sím-
bolo 1-F 	

Nileon Josefino da Rocha	 Matricula número 1.076.830
- Cond. de Top. - Nível 13-B - Chefe da Residên-
cia Norte - Sirnbalo 1-F 	

Albeni Sponholz	 Matricula número 2.129.330 	 Enge-
nheiro de Obras de Saneamento -a- 2.'e Classe 	

Nilton Josefino da Rocha - Matricula número' 1.6(10.694 -
cead de Top.	 Nitre; 11-A 	

João de Borba - Matricuía número 1.076.837 - Cond. de
Top. - Nível 11-A 	

Aroldo Jorquim Camillo - Matricula número 1.076.753 -
Escreventa-dac•ilógrafo - Nível 7 - Assessor-Técnico
Símbolo 1-F 	

Joel Carlos Lemos - Matricula número 2.129.343 - Es-
crevente-dacttlógrafo - Nível 7 - Chefe do SAD -
Símbolo 2-F 	

I Total a pagar

ce$

84.000,00

29.480,00

33.120,00

40.920,00

8.800,00

60.000,00

99.200,00

85.800,00 •

45.000,00

27.000,00

27.000,00

33.000,00

22.000,00

Total 	 	 596.320,00

Dispositivo lega) da Lei n.° 4.177, de 11 de dezembro de 1963, que auto-
riza o pagamento, Art. 135 da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de 1952, e
Decreto he 52.388, de 20-8-63, publicado no Diário Oficial, de 21 de agôs-
to de 1963.

A despesa correrá à custa da verba 1.0.00 - Custeio -.Consignação
1.1.00 - Pessoal - Subconsigno.ção 1.1.07 - Diárias, constantes do orça-
mento do D.N.O.S, aprovado pela Portaria n9 48, de 7-2-64, do Senhor
Ministro da Viação e Obras Públicas.

Processo número 7.586-63.

Florianópolis, 19 de junho de 1064.	 Carlos Os-mar Pinto, Chefe da
8.A.D. - 2 - Matricule, número 1.070.754.
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•b)- no prazo previsto no presente
item, deverão ser entregues , ao Dire-
tor Geral as conclusões dos trabalhos
da eubcomissão as quais ainda nos
fde'recs do 12e cl-, art. 59 do Decreto
53.893-64 serão submetidas à aprova-
ção do Conseih Denerativo o à ho-
mologação tio Sr. P- Çin' ,.irro da Viação
P Obras Pdalicrs -• Feo Bento de
Oliveira Mello, Diretor-Geral.

2 9) Membros de a.côrdo ccm -os §1
19 e 29 do art. 24 do Decreto 1.487-e2:

a) Repreetentante da .Divisão de
Agnae e Esgotos: Eng. Iroirajara Ri-
beiro de oliveira.

b) Representantes da Divisão de
Saneamento e V.ed,orização Rural; En-
genheiro Clóvis Mettre e Engenheiro
Francisco Jo.té Teixeira Machado.

c) Representante da Divisão de
Projetas Estruturais: Eng. Paulo
José Poggi da Silva Pereira.

d) Representante da Divisão de
Planejamento: Eng. Léa Merina Faed
jardo Balieiro de- Jaceme.
•e) Representante da Divisão de

Pesquisas: Ene . Newton Velloso cor-
deiro.-

1) Representante da • Dlyesão

Recomendar â-C. C. S. O. a
rigorosa observância de tôdas as dis-
posições que estabelecem encargos de
sua competência consubstanciados no
art. e3 e Incisos do DeCrata n9 1.487
de 7 de novembro de 1962.

- Constituir uma subcomissão
que se instalará imediatamente, com
as dois membros da C. C. O. S. in-
dlea,das no item 1 9 do título 1 e mais

O Interventor da Superintendência
de Política Agrária (SUPRA), ao usai
de suas atribuições legais, e tendo em
vista o disposto no art. 49 do Decre-
to n9 52.266, de 17 de julho de _963,
resolve: •	 •

N9 2.145 - Nomear, de acôrdo Ora
o art 12, item II, da Lei ny 1.711, de
28 de outubro de 1952, Wnacyr José
Gcnçalves, para - exercer o cargo
Guarda, nível 8-A, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal lo Ins-
tnubc? Nacional de Imigração e Co'o-
nização, vago em virtude do faleci-
mento de José Viana Lopes.

N9 2.146 - Nomear, de acôrdo com
o arte 12, .tem II , de, Lei e)., 1.711,
de 23 de outubro de 1952, Colombo
Costa Pinto, para exercer "O cargo de
escriturário, nível 8-A, da parte Per-
manente do Quadro dc Pessoal do Ins_
tituto Nacional de Imigração e Colo-
nização, vago em virtude do faleci-
mento de Agenor Marcelo Pereira.
• N9 2.147 - Nomear, de ac-rd0 com
o art. 12, item II, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Jadir Marques
de Lima, para e x eroer- o cargo de
Guarda, nível 8-A, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Ins-
tituto Nacional de • Imi eraeão e Colo-
nização, vago em virtude da exe-
cução do Decreto n9 52.265, de 16 de
julho de 1963.

O Interventor da Superintendência
de Política Agrária (SUPRA); no uso
de suas atribuições legais, resolve:

N9 2.156 - Tornar sem efeito, de
acôrdo com o art. 14 da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro, de /152, a Portaria
n9 648, ele 7 de julho de len-0, publi-
cada no Diário Oficial do dia- 11 do
mesmo nyé4 e ano, que nomeou Flori-
vai Barreto Condita, para weercer o
cargo da classe 4A" da carreira de
mensageiro, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Inst i tuto Nacio-
nal de Imigração e Cei en, zrecão, vago
em virtude da exoneração de Amaro
Avila.

O Interventor na Superintendencia
de Política Agrária 'SUPRA), no aso
de suas atribuições legais, e tendo em
vista o disposta, no art. 49 do Decreto
119 52.266, de 17 de julhO de .1963,
resolve:

N9 2.157 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12,-item II, da Lei n9 1.711. de
28 de outubre ee 1952, Fernandes Ro-
dtigues da S:lve, para exercer o cer-
go "de Mensageiro, nível 1, da Parte
Permanente do Quadro de Peasoal do
Instituto Nacional de Imigração e Co-
lonização, vago em virtude da eefo-
rieração de Waldomiro Teix-eira.

N9 2.158 - Nomear, de acerdo eorn
o art. 12, item II, dá Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Waldemir Pe-
reira de Castro, rara exerce r o cargo
de Mensageiro, nível 1 da Parte Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do Instituto Nacional de Imigração e

Colonização, vago era virtude do eno-
neração de Amaro Ayila.

N9 2,159 - Nomear, de acôrdo cern
o art. 12, item II, da Lei ne 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Antônio

•elanhães Teixeira, para exercer o
cargo de Mensageiro, nível 1, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do Instituto Nacional de Imittreç5o e
Colonização, vago em virtude da exo-
neração de Nazem Creche.

N9 2.160 - Nomear, de acôrdo com
o .art. 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 23 de outubro de 1952, AUM .° José
Trindade, para exercer o cargo e
-Mensageiro, nível 1. da Parte Peána+
nente do Quadro de Pessoal do .lnse
tituto Nacional de Itu' e.reeie e e)...
Ionização, vago em virtede da exo..
neração de Paulo Rodrigues 515 Od-
veira,

N9 2.161 - Nomear, de acôrdo ora
o art. 12, item II, da Lei 219 1.711.,
de 23 de outubro de 1952, Jaime ião-
relva da Rocha Passos, para exe,cor
o cargo de Mensageiro, nível 1. da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do Instituto Nacional de Imigra.
ção e Colonização, vago em virtude
da exoneração de .Wancyr da Costa
Carvalho.

N9 2.182 - Nomear, de acôrde cera
o art 12, item II, da Lei ne 1.;11,
dee8 'de outubro de 1 952, Sylvin ''al
Barbosa, para exercer o cargo de
Mensageiro, nível 1, da Parte
nente do Quadro de Pessoal do
tituto Nacional de Imigração e Colo.
nizacãO, vago em virtud g do --:one.
tração de Jorge Prado Guedes.

1,T9 2 . 163 -- Nomear, de acôrdo com
o art: 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, António
Esteve.s. Reis da Costa Filho, para
exercer o cargo de Mensageito, nível
1, da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do Institetto Nac'onal de 1mi..
graeão e Colon ,reeedo, vago en sd r-
•tude da exoneração dé Miguel Ar.
dirijo Aguiar da Silva.

N9 2.164 - Nomear de acôrdo ene
o art. 12, item II, da Lei n9 1.':11,
de 23 de outubro de 1952, José Carlos
Cavaloanti, para exercer o cargo de
Mensageiro, nívei 1, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do lias.
tituto Nacional de Imigração e Colo-
nizaeãoa vago em virtude, da exone-
ração de Waldemiro Cezário

Ne 2.165 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item el. da Lei ne 1.711,
de 28' de outubro de 1052, Otom
chado Rangel, para exercer o cargo
de Mensageiro, nível 1, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do
Instituto Nacional de Imigracão e Co.
Ionização, vago em virtude da excne..
ração de Alvaro Vicente da Silva.

N9 2.166 - Nomear, de aoôrdo cora
o art, 12, item II, da Lei ne 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Nadir Bus.
tonante Fortes, para exercer o car-
go de Mensageiro, nível 1, da Parto
Permanente do Quadro de Pessoal do
Instituto Nacional de Imigração 0
Colonização, vago em virtude da exo-
neração de Edimar Dias Trindade.

N.9 2.167 - Nomear, de acôrdo •30m
o art. 12, Item 11, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Hamylton
Rocha dos Santos, para exercer o

três (.1.:s membros indicados no item
29 do mesmo título, a serem designa-
dos pelo Presidente da C. C. S. O.,
com a missão de no prazo máxima de
vinte (20) dias a cen ,,ar desta data
reforpaular as nermas especificas
para a inscrição e registro de firmas
candidatas a serviços e obras no D.
11' 0. S. bem como as normas que
ceMp õem os elementos das =cor-
rêncies administrativas e coletas de
preços observando especialmente:

a) -nos termos do i 29 da art. 59 do
reedreto 119 53.893 de 24 de abril de
1964 a maior preocupação na fixação
de eritérios que evitem direto ou in-
direto favorecimento a quaisquer fir-
mas devendo f'car assegurada igual-
-lede de condições e de oportunidade
para adjudiéaçãe da obra ou serviço
aos concorrentes que apresentem
reeeo 1ieete c7io as indispensáveis cre-
denciais técnicas financeiras e da
idoneidade moral;

Administração: Luba.T'SYvak•

SUPERINTENDÊNCIA
nE POLITICA AGRARIA

PORTARIAS DE 11 DE JUNHO
DE 1964
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parlo de Mensageiro, nível 1, da -
Ni te Permanente do Quadro de Pu-
boa do Instituto Nacional de Imigra..
$gic e Colonização, vago em virtude
da exoneração de Penido de Souza.

10 2.168 - Nomear, de acôrdo com
e rt. 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Sebastião
Lavoura Cordeiro, para exercer o car-
go de Mensageiro, nível 1, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do

Instituto Nacional de Imigração e
Colonização, vago em virtude da exo-
neração de José Henrique Nazareth.

N9 2.169 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de Outubro de 1952, Carlos Al-
berto Esmerai:da de Melo, para exer-
cer o cargo de Mensageiro, nível 1,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do Instituto Nacional de Imi-
gração e Colonização, vago em virtu-

de da exoneração de Paulo Vieira da

N9 2.170 - Nomear, de acôrdo ,om
O art. 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Aloisio Fer-
reira de Castro, para exercer o cargo
de Mensageiro, nível 1, da Parte Per_
manente do Quadro de Pessoal do
Instituto Nacional de Imigração e
Colonização, vago em virtude da exo-
neração de Dorceni Cardozo.

N9 2.171 - Nomear, de acordo com
o art. 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Gersino
Francisco Estevão, para exercer o
cargo de Mensageiro, nível 1, da Par.
te Permanente do Quadro de Pessoal
do Instituto Nacional de Imigração o
Colonização, vago em virtude da exo-
neração de Antônio Sobreira.
Ilio Vital de Queiroz,

1dro Extraordinário de Pessoal da Uni_ Clínica de Doenças Tropicais e Infec-
versidade do Brasil, lotado na Facul- tuosas) . - Prof. Joanidia Sod'ré -
dade Nacional de Medicina (Cad. de Reitor em exercício.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE DE MINAS GERAIS
PORTARIA DE 23 DE JULHO	 cesso próprio da Faculdade de Medi-

DE 1964	 ema, resolve:

UNIVERSIDADE DO BRASIL
PORTARIA DE 23 DE JULHO

DE 1964
C Reitor da Universidade do era-

Gil, usando de atribuição de sua com_
petência, ex vi do art. 22, alínea f do
P.sti.tuto da Universidade, aprovado
pel) Decreto 119 21.321, de 18 de ju-
uh> de 1946, e de acôrdo com o pa-
trágato único do art. 1 9 do Decreto
In9 51.366, de 6.12.61, resolvei

2'9 461 - Atendendo ao que cons-
ta do Processo 10.916-64-MB, conce-
dei exoneração, a Leônidas Braga
!Dia_ da cargo de Instrutor de Ensino
Euperior, EC-504.16, da PP. do Qua_

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta de aro-

julho de 1960, alterado Pelos Be-
eretos ns. 51.535, de 16 de agosto de
1962, 51.624, de 17 de dezembro de
1962, e 1.977, de 2 de janeiro de 1963,
aumentar para 20% (vinte por cento)
sôbre os vencimentos dos respectivos
cargos, o "quantum" da gratificação
especial de nível universitário conce-
dida a Yole Carvalho Mazzoni, Ins-
trutor de Ensino Superior, EC-504.16,
do Q. P. da U.M.G.

Nos têrmos do art. 89, parágrafo
Único do referido regulamento, as di.
ferenças resultantes o nôvo “quan-
utm" serão pagas após a publicação
da presente Portaria, retroag:ndo os
efeitos do reaiustamentn a 1 9 de ia-
neiro de 1961. - Prof. Aluisio Pg.

N9 1.118 - Consoante os arts. 89
e 99 tio Decreto n9 50.562, de 8 de
maio de 1961, que regulamenta n ar-
tigo 74 da Lei n9 3.780, de 12 de menta - Reitor.

BAOB AS COMP_ETAS DE RU BOS

PreçoVolume

VIII
X

XIII
XIV

XVIII
XVIII
XVIII

XIX
XIX
XX

XXIII
XXIV
XXV

XXVI
XXVI
XXVI

XXVII

A sunto

Diversos Trabalhos 	
Reforma do Ensino Primário 	
Trabalhos Diversos 	
Questão Militar 	
Relatório do M. da Fazenda 	
Relatório do M. da Fazenda 	
Relatório do M. da Fazenda 	
Trab. Jurídicos - Est. de Sitio ••
..Trab. Jurídicos - Est. de Sitio 	
TrabalhiSs Jurídicos 	
Impostos Interestaduais
Trabalhos Jurídicos 	
Discursos Parlamentares
Discursos Parlamentares
Trabalhos Jurídicos 	
A Imprensa 	
Discursos Parlamentares

Volume	 Tomo

XXVIII
- XXIX

XXIX
XXIX
XXX

XXXI
XXXI
XXXI
XXXI

XXXII
XXXIII
XXXIV
XXXV
XXXIX

XL
XLVI
XLVI

	

Assunto
	

Preço

Discursos Parlamentares 	
Réplica 	
Réplica 	
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	
Trabalhos Jurídicos 	
Limitesearã - Rio G. do Nortee	 .
Limites anã - Rio G. do Norte 	
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	
Trabalhos Jurídicos 	
Trabalhos Jurídicos 	
Trabalhos Jurídicos 	
Campanha Presidencial
Campanha Presidencial

Tomo

iooko
40,00

490,00
120,00
50,00
65,00
80,00

120,00
120,00
250,00
200,00
120,00
120,,00
100,00
110,00
120,00
90,00

1
III

JII
IN/

.1
1
1
II
II
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120,00
120,00
120,00
130,00
1200,0'
100,00
120,00
120,00
120,00
120,00
15000
250,00
700,00
400,00
400,00
120,00
120,00

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Venaas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal
* Em Brasilia

Na Sede do D.I.N.
!familia Club do Brasil: 30 Pavimento da Estação Rodoviária
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

15~ização, nível 9-A, niatrt(
no 7.126, para substituto do serv
Ligia, Chaves, Oficial de Adminis
ção, nível 14-B, matricula II&
1.131, Chefe do Serviço de Cin.
lidade, Símllelo 7-C, da Deleg
Estadual no Ceará no o erma° .
de março de 1963 a 30 de junh.
1963, de acordo com os artigos
73, parágrafos 19 e 2 9, da Lei ai.
ro 1.711, de 28 de outubro de 1

wilson Pinto Ribeiro, Vice -P
dente, no exercício da Peesidêncle

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS FER-
ROVIÁRIOS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA DE 2 DE JULHO
DE 1964

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Ferroviários
e Empregados em Serviços Públicos,
no uso de sua competência legal, re-
solve:

N9 6.667 - Tendo em vista o que
consta do processo IAPFESP AC-
W 9.423-64, designar, Maria Berna-
deth Sandoval Alvim, Escriturário,
nível 10-B, matr. 1.597, para subs-
tituto do servidor Ary Vaz Vieira Ju-
nior, Oficial de Administração, nível
16-C, mata. n9 448, Chefe da Secre-
taria da Junta de Julgamento e Re-
visão, símbolo 3-F, da Delegacia Es-
tadual de São Paulo, no período de 14
de Janeiro de 1964 a, 12 de março de
1964 de acôrdo com os artigos '72 e '73,
§§ 19 e 29, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952. - Wilson Pinta Ri-
beiro, Vice-Presidente, no exercício da
Presidência.

PORTARIAS DE 3 DE JULHO
DE 1964

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Ferroviários
e Empregados em Serviços Públicos,
no uso de sua competência legal, re-
solve:

N9 6.671 - Tendo em vista o que
consta do processo IAPFFSP AC mi-

-mero 2.928-63-
a) Em cumprimento • à decisão do

Meritíssimo Senhor Doutor Jedz de
Direito da 3; Vara da Fazenda Públi-
ca do Estado da Guanabara, proferi-
da nos autos do Mandade de Seguran-
ça n9 22.981, tornar sem efeito e exo-
neração da servidora Hilda Martins
Guimarães, Oficial Administrativo,
classe "H", Interino, matr. 119 5.735,
conforme Portaria IA,PFESP nç 52 de
21 de março de 1961, publicada no Bo-
letim de Serviço da Administração
n9 68, de 28 de. março de 1961, ficando
restabelecido o efeito da respectiva
portaria de nomeação para o referido
cargo, com lotação na Delegacia Es-
tadual da Guanabara;

b) Em decorrência da Lei no 3,80,
de 12 de julho de 1960 e Decreto nú-
mero 51.351. de 23 de novembro de
1961, esclarecer que o referido cargo
foi enquadrado como Oficial de Admi-
nistração. nível 12-A, interino.

No 6.673 - Tendo em vista o que
consta no processo no IAPFESP AC
n9 7.894-64, designar o Oficial de Ad-
minietração, Nível 1 '-C, Washington
Borges, matr. n9 192, para, no perío-
do de 2 de outubro de 1963 a 4 de fe-
vereiro de 1964, exercer a Função Gra-
tificada, símbolo 5-F, de Encarrega-

do do Setor de Benefíciat do Serviço
de Assistência Médica, da Delegacia
Estadual da Guanabara, em substitui-
ção ao titular da função, Heitor Fi-
gueiredo Couto, Oficial .de Adminis-
tração, Nível 16-C, matr. n9 769, afas-
tado nesse período, a fim de substituir
o Encarregado da Secretaria do Ser-
viço de Assistência Médica, da citada
Delegacia, nos têrmos dos arti eos 72
.e. 73, §§ 1 9 e V, da Lei no 1. til, de
28 de outubro de 1952.

N9 6.675 - Tendo em vista o que
consta do proc. IAPPESP AC &me-
ro 2.928-63:

a) Em cumprimento à decisão do
Meritíssimo Senhor Doutor Juiz de
Direito da 3; Vara da Fazenda públi-
ca do Estado da Guanabara, proferi-
d nos atos do Mudado de Segurnça
n9 22.981, tornar sem efeito a exone-
ração do servidor Walter Leite Lemos,
Oficial Administrativo, classe "H", in-
terino, matr. 5.721, conforme Porta-
ria IAPFESP AC n9 52, de 27 de mar-
ço de 1961, publicada no Boletim de
Serviço da Administrarão Central
no 68, de 28 de março de 1961, ficando
restabelecido o efeito da respectiva
portaria de nomeação para o referido
cargo, com lotação na Delegacia Esta-
dual da Guanabara;

b) Em decorrência da Lei no 3.780,
de 12 de julho de 1960 e Decreto nú-
mero 51.351, de 23 de novembro de
1961, esclarecer que ore ferido cargo
foi enquadrado como Oficial de Admi-
nistração, nível 12-A, interino.

NO 6.676 - Tendo em Vista o que
consta do Proc IAPFEsP AC 2.446-
64, tornar sem efeito, de acôrdo com
os artigos 14 e 27, da Lei no 1.711, de
28 de outubro de 1952, a Portaria
IAPFES CA n9 4.446, de 5 de julho
de 1963, publicada no Boletim de Ser-
viço da Administração Central n 9 129,
de 10 de julho de 1963, que nomeou
para o cargo de Atendente, nível 7,
Laurita de Lima Dutra Meurer

'
 ma-

tricula n9 7.191, com lotação na Dele:
gacia Estadual de Santa Catarina.

No 6.677 _ Tendo em vista o que
consta do proc. IAPFESP AC 2.446-64
tornar sem, efeito, de acordo com os
artigos 14 e 27, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, a Portaria
IAPFES CA n o 4.428, de 5 de Julho
de 1963, publicada no Boletim de Ser-
viço da Administração Central n 9 129,
de 10 de julho de 1963, que nomeou
para o cargo de Escriturário, nível
8-A, Jarbas Pedro da Silva, matrícula
no '7.172, com lotação na Delegacia
Estadual de Santa Catrina.

NO 6.678 - Tendo em vista o que
consta do processe, IAPFESP AC
n9 2.416-64, tornar sem efeito, de
acôrdo com os artigos 1 4e 27, da Lei
W 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
Portaria IAPFES CA n9 4.447, de 5
de julho de 1963, publicada no Bole-
tim de Serviço da Administração Cen-
tral n9 129, de 10 de julho de 1963,
que nomeou para o cargo de Auxiliar
de Enfermagem, nível 8-A, Oé;ia Te-
rezinha de Souza, matr. n9 '7.192, com
lotacão na Delegacia Estadual de San-
ta Catarina. •

NO 6.679 - Tendo em vista, o que
consta do pro. IAPFESP AC nú-
mero 2.446-64, tornar sem efeito, de
aceirdo com os artigos 14 e 27, da Lei
no 1.711, de 288 de outubro de 1952,
a Portaria IAPFESP-0A-N9 4.448. d2
5 de julho de 1963, publicada no Bo-
letim de Serviço da Administração
Cettral n9 129, de 10 de julho de
1963, que nomeou para o cargo de
Enfermeira Auxiliar, nível 8-A Regi-
na Maria Machado Seabra,. matricula
no 7.193, com lotação na Delegacia
Estadual de Santa Catarina.

N9 6.680 - Tendo era ViSta o que
consta do processo IAPFESP-AC-Nú-
mero 2.446-64, tornar sem efeito, ele
acordo com os artigos 14 e 27 da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Portaria IAPFESP-CA-No 4.439, de
5 de julho de 1963, publicada no Bo-
letim de Serviço da Adrninistracão
Central n9 129, de 10 de julho de 1963,
que nomeou poiu o cargo ae recalco
Auxiliar de Mecanização, nivel 9-A,
Vitor Santos, matricula n9 7.184, com
lotação na Delegacia Estadual de
Santa Catarina.

No 6.681 - Tornar sem efeito, de
adirdo com os artigos 14 e 27, da Lei
1'19 1.711, de 28 de outubro de 1952,
as nomeações para o cargo cie i nssts-
tente de Enfermagem, nível i3-A, com
lotação na Delegacia Estadual de
Santa Catarina, abaixo discrimina-
das:

Nome - Mat. - Port. - Es.
Osmar Schaffer - 7.191 - 4.413 -

129.
Nagib Paulo - 7.195 - 4.419 - 129,

N9 6.682 - Tendo em vista o que
consta do processo . IAPFESP-AC-
7.614-64, designar Altamiro Augus-
to Hibeaeo, oncial de Administeação,
nível 14-B, matricula no 1.870, para
substituto do servidor ce:so Cassa-
nha, Oficial de Administração, nível
16-C, matricula n9 367, Chefe do Ser-
viço de Administração, símbolo 5-C,
da Delegacia Estadual, de .Sao Paulo,
no período de 2 de janeiro de 1.964
a 7 de fevereiro de 1964, de aeôrde
com os artigos 72 e 73, parágrafos 19
e 20 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952.

No 6.683 - Tendo em v ista o que
consta no processo IAPFESP-AC-Nú-
mero 11.589-63, tornar sem efeito a
pena de repreensão aplicada ao me-
dico, nível 18-B, matricula no 1.528,
Mário Seráphico de Assis Carvalho,
pela Portaria IAPee5eodirA-6 503, ae
21 de maio de 1964, publicada no Bo-
letim de Serviço da Administração
Central n9 95, de 22 de maio de 1964,
face ao determinado na l'assoluO.o
CA-No 833, de 1 9 de julho de 934.
- Wilson Pinto Ribeiro, Vice-Presi-
dente no exercício da Presidência.

PORTARIA DE 6 DE JULHO
DE 1961

O Presidente cio Institutó de Apo-
sentadoria e Pensões dos Ferroviá-
rios e Empregados em Serviços Pú-
blicos, no uso de sua competência le-
gal e tendo em vista o que consta
do processo IAPFESP - AC -Número
568-63, resolve:

No 6.686 - Anular a Portaria
IAPFESPeCA-N9 6.300, de 22 de abril
de 1964, publicada no Boletim de Ser-
viço da Administração Central no 75,
de 23 de abril de 1964, tendo em vista
que o servidor Waldemir Alves de
Souza, Despachante, nível 14, matrí-
cula n9 4.902, foi exonerado pela Por-
taria IAPFESP-CA-No 6.249, de 9 de
abril de 1964, publicada no Boletim
de Serviço da Administração Central
n? 67, de 10 de abril de 1964. - Wil-
son Pinto Ribeiro, Vice-Presidente, no
exercício da Presidência.

PORTARIA DE '7 DE JULHO
DE 1964

O Presidente do Inantuto de A po-
sentadoria e Pensões dos Ferroviá-
rios e Empregados em Serviços Pú-
blicos, no uso de sua competência le-
gal e tendo em vista o que consta
do processo IAPFESP - AC - Número
6.844-63, resolve:

N° 6.688 - Designar Milton Mar-
tina da Silva, Técnico Auxiliar cie

INSTITUTO DE APOSENTAC
RIA E PENSÕES DOS !.
RITMOS
PORTARIA DE 9 DE JULHC

DE 1964
O Interventor do Instituto de A

sentadoria e Pensões dos Maritie
usando das suas atribuições, reso

No 96 - Dispensar a Escriture
nível "8-A" efetiva - Hilda de Ai
jo Santos - de substituta even
da Encarregada da Turma de Aná
e Instrução, da Divisão do Pese
do Departamento de Administre
Geral. - Registre-se e cumpra
_ Mário dos Reis Pereira, Interv
tor.

PORTARIAS DE 13 DE JULIld
DE 1964

O Interventor do Instituto de A
sentadoria e Pensões dos Maritir
no uso das suas atribuições, -eso

No 97 - Dispensar a Servidora
Ruth Israel Lopes - de substi.
eventual do Delegado Regional Ei
dual de 39 Classe de Manaus.

NO 98 - Homologar a Ordezr
Serviço n9 31, de 6 de abril de 1
do Sr. Delegado Regional Estadua
3' Classe de Manaus, que designo
Escriturária, nível "10-B" - ,v11(
tis Castelo Branco - para sua gt
tituta, nos impedimentos legais, te
porários Ou eventuais, até (30) e
consoante o disposto no 11 19 de
tigo 73, da Lei 119 1.711 de 28 de
tubro de 1952.

N9 99 - Exonerar, a pedido, o f
cal de Previdência, nível "18-13',
Rigel Alves de Lima - do Caage
Comissão de Assistente Adminis1
tive do Inspetor Geral, Sim].
"5-C".

No 100 - Considerando o teor
Ofício CEI-IAPM-114-64 de 6 de
lho de 1964, do Sr, Presidente da
missão Especial de Investigação,
pender preventivamente a Assiste
Social, nível 18-B" - Cleonice
nheiro do Amaral Fontoura - -
fundamento no item 10 da Poro
Ministerial no 378 de 13 de maio
1964.

PORTARIA DE 1 DE JULHO
DE 1964

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Ferroviários
e Empregados em Serviços Públicos,
no uso de sua competência legal, re-
solve:

N9 6.665 - Tende em vista o dis-.
posto nó art. 22, g 1 9, da Lei iro 3.807,
de 26 de agõsto de 1960 e o que consta
do proc. IAPFESP AC-9.830-64, con-
ceder aposentadoria ao servidor Vic-
tor de Campos Cortes, médico, nível
18-B, matrícula n9 568,• lotado na De-
legacia Estadual da Guanabara, nos

e têrmOs do art. 176, inciso II, combi-
nado com o art. 184, inciso II, da Lei
no, 1.711, de 28 de outubro de 1952 e
desligá-lo do Quadro de Pesseal des-
ta Instituição a partir da data da pu-
blicação dêste ato no Boletimede Ser-
Viço da Administração Central. -
Wilson Pinto Ribeiro, Vice-Prseidenle
no exercício da Presidência.

PORTARIA DE 3 DE JULHC
DE 1964

O Presidente do Instituto de
sentadoria e Pensões dos Ferre
rios e Empregados em Serviços
blicos, no uso de sua •ompetêncir
gai e tendo em vista a ceie ec
do processo IAPFESP - AC - Nún
4.387-64, resolve:

NO 6.690 - Designar Enock
Silveira Bittencourt, Éscriturano
vel 10-E, matrícula no 3.00e,
substituto do servidor Octavio
Borges, Oficial de Administraçao
vel 16-C, matricula no 445, cie C
do Serviço de Administração, .m
6-C, da Delegacia Estadual da Ba
nos períodos de 19 de agosto de
a 18 de dezembro de 1963 e cie 2:
janeiro de 1964 a 7 de março de
de acôrdo com os arts. 72 e 73, pr
grafeis 1 9 e 29 da Lei lir 1.711. c
de outubro de 1952. - Wilson P
Ribeiro, Vice-Presidente, no exerc
ia Presidência.



JUNI  CIA PREDOMINANTE

IMP(5STO DO SËL0
Coneolniaçáo baixada com

o Decreto a.0 45.421, de 12 de
fevereiro de 1959. -- arcuiar
▪ 6, de 19 de fevereiro de 1959,
do Ministro da Fazenda.

DIVULGAÇÃO N.' 810

Preço Cr$ 40,00

VENDA:

Scçáo de Vendas : Av. Rodrigues Alves, I
Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

SUPRE20 TRIBUNAL FEDERAL
,(Aprovada na Sessão de 13-12-63)

PREÇO: C-R-$ 500,00

.A VENDA:

Na Guanabara

Seçâo de Vendas: Av. Rodrigues Alves.
Agência L Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

c.
	 Na Sede do 0 I .

Tourinq Clob do Brasil: 39 Pavimento da P.,taer-di PodoviAria.
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n . 19 101 — Considerando o que cons.
te do Processo no 1.840-56, tornar se»
ef eto a Portaria rio 1.131 de 2 de oa-
tenro de 1962, que designou g &cai.
tu -ária, nível "8-A" — Alice Lenta
dei Santos — pera exercer a Função

atificada de Encarreeada da Tur-
ma. de Administração Geral, da Agén.
eit de Dnbituba, Símbolo "FG-7''.

4) Interventor do Instituto de etre/-
3W tadoria e Pensões dos Marítimos,
10 uso das suas atribu.ções, reseive:

IP 102 — Cessar os e , e:tos da Por-
ia) ia no 2.033. de 2 de a.a.:net-o de
190, que designou o Setv'dor - Ali.1
1,6aio Soares da Fonseca — para •
mistituto eventual da Chefe do Se-1
tat de Seleção e Classificação de Car-

da Divisão do Pessoal, do De- •
pa:tamento de Atlininastreção Geral.
ry 103 — Considerando o que cons-

a do Oficio DERJ 2.29j.SA-798,
e 1964, remover, a peci ldo, a Auxiliar

de Mecanografia, Contratada —
elaycle Leal — para a Delegacia Re
;ienal Estadual de 2 Classe de Ni-
refai, atualmente em	 exerc.:e:o na
ee:egacia Regional 	 Estas-lusa ee 1"

.see da Guanabara.
:Z 9 104 — Considerande o que cons-

ta do Processo n 9 43.E98-58, tornar
ei'a efeito a Portaria 1-19 1 076 de 20

de setembro de 1962, que designou o
Es)riturario, nível 10-B -- Jesus José
Ar tanjo Bragato — para exercer e
fie iça° gratificada de Chefe da Se-
çã ) de Acidentes do Trabalho, da De-
leg ac;a Regional Estadual de 10 Cias-
.3e de Santos, Símbolo "7-Fr e -

L9 105 — Consideram:o o que cons
-ta do processo numero 57.973 de

1953, tornar sem efeia a Porta
ria número 1.078 de 20 de setembro de
1912, que designou e Oficial de Ad-
tniaistraçáo, nível "14-B" — Zilda
Chaves Mantovani — para exercer a
funçao gratificada de Chefe da Se-
ção de Cálculos, da Dolegac.a
na. Estadual ie 1 0 Casse de Santon,
Sínaolo "7-F".

.M 106 — Considerando o que cons-
ta do Processo . n9 57.216-58, tornar
sela efeito a Portaria n o 1..079 de 20
de setembro de 1902, que designou o
Escriturário, nível 8-A — Oswaldo
Br tgato — para exercer a função
gratificada de Encarregado 'cla Tur-
ra: de Contrôle de Arrecadação. da.
De.egecia Regional	 Estadual de 10

' Classe de Santos, Simbolo "FG-7".
IP 107 — Considerando o que colas-

te do Processo n9 41.a40-58, tornar
sem efeito a Portaria n o 1.030 de 20
de setembro de 1962, que designou a
Eseaturária, nível "8-A" — Ita Arra-
ba Dias — para exercer a função
gretificada de Encarregada da Tur-
nu de Auxílio Enfermidade, da Dele-
ga eia Regional Estadual de l o Classe
de Santos, Símbolo "FG-7".

:19 108 — Considerando o que cons-
ta do Processo n9 5.191-64, tornar
sem efeito a Portaria n 9 1.129 de 2
de outubro de 1962, que designou —
In ides Vieira Caldeira Goulart —
pa :a exercer a Dilação gratificada de
Er carregada da Turma de Adminie-
trf ção Geral, da Agência de S a cate-
go'ia de São Francisco do Sul, Sim-
bac) '"FG-7".

: s+9 109 — Considerando o que cons-
ta do Processo n9 10.477-49, tornar
seca efeito a Portaria n9 1.130 dc 2
de outubro de 1962, que designou e
Escrevente-Dactilógrafa, nível 7" •-e

-1VIeria Eunice Hussi de Carvalho —
para exercer a função gratificada de
arearregada da Turma de Adminis-
tração Geral, da Agência de 3a cate-

• goria de Itajaí, Símbolo "FG-7".
'ÇO 110 — Considerando o que cons-

ta do Processo no 20.694-53, tornar
san efeito a - Portaria no 1.132 de 2
de outubro de 1962, que designbu —
Valdemar Pereira de Souza — para
teltercer a função gratifiesce, d VI-
carregada da Turma de Ariminierra-

ete Geme da Agência de 2 11 catego-
ria de Laguna, Símbolo "FG-7".

N° 111 — Considerando o que cons-
ta do Processo no 9.491-63, tornar
sem efeito . Portaria n9 1.550 de 2
de outubro de 1963, que efetivou —
,Lsá Malva Fatio — no Cargo de
Serviesie nível "5", do Quadro de
Pessoal deete Inetituto.

N° 112 — Considerando o que cons-
ta do Processo n9 16.553-63, tornar
sem efeito a Portaria no 1.551 de 2
de outubro de 1963, que efetivou —
Gaiorrr de Oliveira Fernandes —
no Cargo de Atendente, nível "7" do
Quadro de Pessoal dêste instituto.

No 113 — Considerando o que cons-
ta do Processo n9 8.232-63, tornar
sem efeito a Portaria n9 1.552 de 2
d.e outubro de 1963, que efetivou —
Zeni/cf Menezes — no Cargo de
Atendente, nível "r', do Quadro de

Pessoal deste Instituto. — Lfdr7o dos
Reis Pereira Interventor.

1.19 116 — Considerando o teor do
Oficio CEI-IAPM-118-64, de 6 de ju-
lho de 1964 do Sr, Presidente da Co-
missão Especial de Investigação, sus-
pender nresentivamente o Diretor do
Departamento de Acidentes do Tra-
balho, efetivo — Francisco Karam
com fundamento no item 10 da Pcr-
taria.Ministerial no 378 de 13 de maio
de 1934.

O Interventor do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Marítimos,
no uso das suas atribuições, resolve:

N9 117 — Dispensar a Escriturária,
nível "8-A" — Izabel Maria Wander-
ley Correa de Araújo Neta — cie fun-
ção gratificada de Encarregada da
Turma de Arrecadação e Fiscalização,
Símbolo "16-F". da Delegacia Regio-
nal Estadual de 2 a Classe de Recife.

N9 118 — Considerando o que cone-
! ta do Processo no 40.676-62, exone-
rar a Nutricionista, nível "13-A", In-
1--crina Marilda de Oliveira Gonçal-
ves — do Quadro de Pessoal dêste
Instituto em virtude de a interessada
não possuir habilitação legal para o
exercício do referido cargo.

N0 119 — Considrrando a Rcsolação
no 540 de 5 de julho de 1962, trans-
ferir para a verba ele salários contra-
tados de 'Pessoal", a de pagamento
de ,— °cílio de Seusa Castro — con-
forme Documentn datado de 19 de
março de 1962, constante às fls. 3 do
Processo n 9 14.925-62, e com equiva-
lêneia a do Cargo de Dentista, nível
"17-A".

No 120 — Considerando o que cors,. -
ta do exposto no Processo n 9 83.089,
de 1939; cancelar a Portaria n9 137
de 30 de julho de 1959, que contratou
os serviços profissionais do advogado
Dr. Lucidio Castelo Branco.

149 121 — Considerando o que con.s-
ta do exposto no-Processo n9 83.039-39
cancelar a Portaria no 738 de 30 de
julho de 1959, que contratou as ser-
viços profissionais do advogado Dr.
Osmar José Martins. — Mário dos
Reis Perco a, Interventor.

CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA

ATA DA REUNIÃO PLENAIZIA
Aos três dias do mês de julho de

mil novecentos e sessenta e quatro,
reuniu-se a.e dezoito e trinta horas,
na cidade de báo Paulo, à Avenida
da Liberdade numero 83a, onde se
encontra instalado o seu Serviço Au-
xiliar de Secretaria e Tesouraria, O
Conselho Federal de Farmácia, sob a
Presidência do Farmacêutico Profes-
sor Aluisio Pimenta, secretariada, pelo
Farmacêutico Júlio Saeurbronn de To-
ledo. A esta reunião estiveram pre-
sentes os Conselheiros Federais Far-
macêuticos José Warton Fleury, José
Toblae Neto, Jamil Issy, Rangelito
Rangel, Jose Aleixo Prates e Silva, •
José Scheinkmann, Orlando Sõzinho
Lobato, Manuel de Souza Gomes Jú-
nior e Oscar Nassif, em exercício.
Compareceram também, os suplentes
de Conselheiros Federais, Farmacêu-
ticos Manoel Rosa Bento Júnior e
Octávio Pereira dos Anjos -Deixou
de comparecer o Conselheiro Federal,
Farmaceutico João Batista Vieira.
Bastos que justificou sua ausência.
cncontrava-se presente ainda o Con-
sultor Jurídico do Conselho Federal,
advogado João Leão de Faria Jú-
nior. A seguir, o Presidente, pediu a
mina secretário para ler os Acórdãos
d3 11:::mero.; 10-3 tccnto e se:s) e.1.07

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI.-
DORES DO ESTADO

PORTARIA DE 33 DE JULHO
DE 1964

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistencia dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art, 17, do Decreto-lei
no 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista o constante do Pro-
cesso no 24.783-64, resolve:

N9 2.072 — Aposentar, nos termos
do art. 176, incieo II, da Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Demoerito
da Cunha Silveira, Oficial de Admi-
nistreção, nível 16-C, matrícula
nc 1.900.105 do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos Locais —
Parte Permanente com os proventrm
fixados no símbolo 4-C, na forma da
alínea b e 1 10 do art. 180, da mes-
ma lei. — Marcos Botelho, Presi-
dente.
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trolindo Myron Braga de' Souza,,, do
CRF-3, ao Conselheiro' Farm. 'Oscar
Nassif; processo de Miguel Vasques
Ruiz, do CRF-6, ao Conselheiro Far-
macêutico . Manuel de Souza Gomes
Júnior; processo de Antenor Saco-
mano, do CRF-8, ao Conselheiro Fax-
ma,céaitico José Aleixo -Fretes e SO1-
va; processo de Arnaldo Zela, do
0RP-9, ao Conselheiro Farmacêutico
Orlando Sozinho-Lobato; processo de
Jairo de Souza, do CRF-16, ao Con-
selheiro Farm. Manoel Rosa Bento
Júnior; recurso do Farme Afonso Pe-
reira da . Silva Júnior, referente à
inscieção dó Farmacêutico José Troa
coli Ma.sselli no CRF-6, ao Come-
lheiro Farm. José Warton Fleury.
Todos esses processos, segundo anua-
ciou o Presidente Farm. Aluisio Pi- tas todos os processos de Prestacão
menta, irão ser debatidos e julgados de Contas do ClaF e CRFs, exceto. o
em reunião extraordinária, especial- do CRF-7, o Técnico em Contabei-
mente convocaria, para a manhã do dade OFF, Senhor Vitor n anuel
dia 4. Deu-se ciência da ata da As- Matoso: Êste pôde comprovar na9
sembléia Geral Eleitoral, realizada a existir nenhum processo em face de
5 de junho deste ano, quanao' foram diligência. Pelo contrário, boa parte
eleitos os Farmacêuticos Cendy de dos processos encaminhados àeuele
Castro Guimarães, Eduardo Valente Tribunal já foram aprovados. espe-
Simões, José Aleixo Prates e Silva e cialmente os referentes ao exercício
José Warton Fleury, como Conselhel- de 1961. Decidiu o Plenário que tal
ros Federais Efetivos, e Oliveiros Zei- ocorrência seja posta em destaque e
tuna como Conselheiro Federal $u- encaminhada aos Regionais, congra-
plente, todos com mandato de srês tulando-se com 'eles por tal fato alta-
anos, devendo serem empossados Mente honroso. Com a palavra, o
amanha, dia 4, à tarde, • 0 presiden- Diretor-tesoureiro Farm. José Warten
te Farmacêutico Aluisio Pimenta Fleury que exibiu os balancos cosi-
assinalou • que iria ser procedida a cementes ao primeiro semestre de
leitura do relatório da Diretoria do 1964, bem com oos comprovantes da
OFF, abrangendo o periodo de 19 de Prestação de Contas do exercício de
janeiro a 30 de junho de '1954, rala- 1963. Salientou já estar totalmente
tório êsse já distribuído aos Cense- paga a sede de Brasilia. Usando da
lhciros. Timbrou em dizer que 'esse Palavra, o Conselheiro Farm. Júlio
relatório abrangia o período em nie Sauerbronn de Toledo informou que,
passou a exercer p cargo de Pre-si- em reunião de Diretoria do CFF, se
dente. Se não fô.sse o magnifico tra- decidira alugar à razão de era
balho prestado pelos Iaarras. Júlio 50.000,00 mensais cada quarto dos
Sauerbronn de Toledo e José Warten cinco conjuntos comprados à própria
Fleury, seus companheiros de Dire- firma vendedora, pelo prazo de doze
tona, bem assim a colaboração pres- meses, renovável segundo convenien-
tada por todos os assessores e fun- eia do CFF. O quinto conjunto 101
denários do OFF, de modo parti- reservado para o ORP-5 nele meta-
calar Oa Sônia Martins Oliviero, e, lar sua Seção de Brasília. Nesse sen-
na Consultoria Jurídica, o 'advogado tido apelava para o Conselheiro Par-
João Leão de Faria Jelnior, certamen- macêutico Jamil Issy entrar em con-
te não poderia ter arcado com a tacto com o CRF-5 a fim ee que
re,pons abindade da Presidencia co Brasília tivesse o mais rápido possa.
OFF. De público, testemunhava não vel sua Seção, sob sua prówia égide
só o seu agradecimento, como tam- e sem nenhuma interferência gover-
bém a gratidão da Perinecia Erase namental. Pare, o Conselheiro 'Far-
leira àqueles colaboradores. O asar- maceutico Jamil Issy, a maior dife-
niacêutico Júlio Sauerbronn de Tola- culdacle .para a instalação da Seção
do frisou na leitura do relatório dá de Brunia reside precisamente no
Diretoria do CIF dois pontos: um, o pagamento de um funcionário. No
do Patrimônio representado por dias entanto, levaria a. incumbência que
sedes — a de Brasília e a de São lhe fôra confiada. O Presidente-far-•

macêutico Aluisio ,Pimenta de.stacou
o júbilo que devem sentir todos os
Conselhos Fedem' e Regionais de
Farmácia pela sucessiva aprovação
das Prestações de Contas por ri-arte
do Tribunal de Contas da :União.
Para o Conselheiro Farmaceuties José
Scheinkmarin, reforçando as' pala-
vras do Presideeite Fcirmadeut.co &alí-
sio Pimenta, . o CRIP deve dar publi-
cidade a essa ocorrência, além do .que
já fôra aprovado no sentido. de dar
conhecimento' aos Regionais. Comu-
nicou-se ao Plenário ter a Diretoria
do OFF tornado uma série de movi-
ciências sôbre a Projeto no 1.452-63,
que reforma o sistema administrativo
federa.1 e, entre outras coisas, pre-
tende retirar a autonomia adminis-
trativa e financeira dos Conselhos
profissionais. A Diretoria do OFF
alertou todos os demais Conselhos ele
Medicina, de aMgenharia e Arquite-
tura, de Contabilidade, de Química,
de Corretores de Imóveis. Represen-
tou diretamente ao Presidente da
Câmara dos Deputados, o Deputado
Ranieri Mazzilli, e ao presidente da
Comissão Mista, Deputado Gustavo
Capanema, esee relatará o menciona-
do Projeto • naimero 1.482-63. Fez
mais. Oficiou tambéln ao Ministro
da Saúde, Doutor Raymundo de Be ja-
to, pondo-o de sobreaviso e oferecen-
do colaborado concernente tt legis-
lação sanitária. EmVora designados
pelo VII Plenáno, não foram os Con-

acento e sete), já relatados, discuti-
dos e aprovados pelos Parmaceuti-
coe Júlio Sauerbronn de Tcledo e
Jcse svarton Fleury, funcionando um
e outro, ora como revisor. ora como
relatoi nos procee.soss de provisiona-
mento de Oficiais de Farinada (Qua-
dro IV e • de licenciamento (Quadro
PI) oriundes dos divereo Con cales
Regionais. Frisa o Presidente, Pro-
feseer Almejo Pimenta, ser neces.sena
a leitura para aprovação pelo plená-
rio do CFF, de vez que o Conselho
deve, como preceitua a Lei n9 3.520,
de 11 de novembro de 1960. delibe-
rar com a metade niais um de seus
componentes, sendo válidas as apro-
vações por maioria, Salienta alie as
publicações dos Acórdãos continuam
sende feitas no Diáno O pei”,-1 do
União, como tem sido praxe, do que
fora dado ciencia aos Conselhos Re-
gionais interessados. Após tidos-, os
Acórdãos foram, pelo Senhor Presi-
dente, submetidos a discusao. • Não
havendo quem quisesse se e. ereare;
ciar, o Presidente colocou em 'ra-
ção os acórdãos que foram aprova-
dos, - por ananimidade. Dando" pros-
e-eu:mento aos trabalhos, o t. r e -

• dente. Prefe.seor A1uíio Pimenta
mandou que se proceaesee no sorteio
dos processos em grau de recurso
encaminhados ao Conselho Federal,
o que foi feito. Marcou-se o dia ime-
diato, 4, para discussão e decisão
pelos Conselheiros em sessão deste
Plenário, Nada mais. havendo a tra-
tar, foi encerrada a sessão da qual
lavrei a presente . ata que, lida e
achada conforme, foi assinada por
todos e por mim, Júlio aaaerbronn
de Toledo. — São Paulo, três de ju-
lho de mil novecentos e sessenta e
quatro. — Júlio Sauerbronn de To-
ledo. — Aluísio -Pimenta.	 Josi
Wart•n Fleury. — José Tobias Neto.

Jamil Issy. Rangelito Rangel. —
José Aleiro Fretes e Silva. — Orlan-
do eesinho ?Abato. — José .qe7ik-
in,ann. — Manuel de Souza Gomes
Jsíflior — Occ, Nassif. — Manoel
Rosa Bento Júnior. — Ootavio Pe-
reira dos Anjos.

ATA DA REUNIÃO DO VIII
PLENAE,I0

As nove horas e trinta minutos do
dia três de julho de mil novecentos
e sessenta- e quatro, em São Paulo, à,
Avenida da Liberdade número' 834,
quarto andar, sede de seu Serviço
Auxiliar de Secretaria e Tesouraria,
realizou o Conselho Fedeoal de Far-
mácia a reunia.o mercada para o seu
VIII Plsn a en a oe — ao rei areei.
<lida pelo Farm. Aluísio Pimenta,
tomando a.seento à Mesa Diretora os
Conselheiros Federais- Farmacêuticos
Júlio Sauerbrorm de Toledo e José
Warton Fleury, respectivamente, Di-
retores, Secretário e Tesoureiro.
Abrindo os trabalhos, O Presidente
Farmacêutico Aluísio Plinenta agra-
deceu a presença dos Conselbeiroa
Farras. Orlando Sozinho Lobato, Jose
Aleixo Pratas e Silva, Manoel de Sou-
za Gomes Júnior, Jose Tobias Neto,
Raneelao Raeeel, José Scheinkmann,
Jamil Issy, Oscar Nasslf, Octavio Pe-
reira dos Anjos e Manoel Rosa Bento
Júnior e justificou a ausência, por
motivos de fôrça maior, do Conselhei-
ro Federal Farm. João Batista Vidas
Bastos. Participc .0 cambem da reu-
nião o advogado João Leão de Faria
Júnior, Consultor Jurídico do C.F.F.
O Farm. Júlio Sauerbronn de Toledo,
como Secretário, leu a pauta dos tra-
balhos, que foi aprovada. Ratificoti-
se a aproverão dos Acórdãos mime-
ros 106 e 107, em que os onselheiros
Farms. José Warton Fleury' e Júlio
Sauerbronn -de Toledo atuaram ora
como . relator, ora .com revisor, na
aprovação dos processos arrolados nos
dois acórdãos mencionados. Foram
sorteados os relatores 'para acs pro-
cessos vindos em grau de recursos
ao C.F.P. Sua distribuição se fez da.
seguinte maneira; paocesso de

Regionais, amimas que disciallaarão
um mnimo de exigências pare, ins-
truir os processos dos candiaatos à
outorga do mencionado Certificado
de Serviços Relevantes. Relatou o
Farm. Júlio Semerbronn de Toledo
haver o CFF recebido uma série de
telegramas e ofídios da Comissão de
Inquérito, instituída no Mini stério do
Trabalho •e Previdência Social, como
decorrência do Ato Institucionae.'
Essa Comissão inquiriu o CFF não
só sôbre nomes de todos os Conse-
lheiros Federais, como _também de
todos os Regionais, e mais o anda-
mento da 'prestação de contas junto
R O Tribunal de Contas da União
Salientou ter ido a Brasília, para en-
tregar ao referido Tribunal Cie 'Jon-

Paul, totalizando o emprêgo deCr$
5O.947,600,00 — e móveis e utensílios.
no valor de Cr$ 5.694.341,10; o ou-
tro; pertinente à súmula de eralrzaa
ções, durante três anos, que enfeixa-
ram o mandato desta Diretoria.
Propôs o Farmacêutico Júlio Sanar-
bronn Teledó que, por oficio, se
agradecesse a inestimável doação lei-
te pelo Laboratório Tôrres S.A., de
móveis e utensílios no valor de •Cr$
587.100,00, a par da doação ainda de
um • aparelho telefônico já instalado
e em funcionamento. Aprovado, de-
vendo- se, conseqüentemente, oficiar
àquele Laboratório. Com a palavra o
Farmacêutico José Scheinkmann que
solicitou consignar-se em ata não só
a aprovação do relatório de Direto-
ria, sua Prestação de Contas, como
também as agradecimentos de todos
os Conselheiros à Diretoria aelo es-
pirite de sacrificlo e devotamento
demonstrados no exercicie de seus
cargos. Aprovado, sob calorosa salva
de palmas.' A seguir, discutiu-se o
Rezulamento de Concessão ae aertl-
ficados de Serviços Relevantes, que
fôra objeto de uma Resolução, , ae
número 27, de 26 de maio de 1964.
Ligeiro . debate em que se aprovarem
algumas modificações de texto. A
Secretaria Executiva distribuirá o tex-
to de.see Regulamento já modificado,
na parte da tarde de hoje. Outros-
sim, decidiu-se que a Diretoria do
CFP enviará, oportunamente, aos

selheiros Federais Farmacêuticos Jose
Scb.einkmann e Júlio Sauerbronn do
Toledo, conjuntamente com o
gado ,Tarquínio Barbosa de Caveira,
não indo a Brasília nem à presença
do Ministro da Saúde, por não se
faeer . necessário. Decidiu o Plenário
que a nova Diretoria, na pessoa de
seu Presidente, se faça presente a
essas representações, se fôr o caso,
accmpanhada'cla Comissão constituí- .
da pelos Farmacêuticos José achei/1k-
mann e Júlio Sauerbrcne i a •
e advogado Tarquinio Barbosa de
Oliveira, com a paeivra un
Jurídico do OFF, o advogado a selo
Leão de Faria Júnior, que Passo i a
ler sucessivos pareceres por êle emi-
tidos. Assim, leu o Parecer n 9 na-64
com a ementa: Escolas Estadeais.
Diplomas não revalidados, concil iai-
do que a inscrição de farmacêuticos
com diploma de Escola estaduai Ou
de Faculdade federal se fará me-
diante apresentação de titia°, dipio-
ma, certificado ou carta registreda
no Ministério da 'Educação e Cultu-
ra, ou nos Departamentos Este mieis
de Saúee. Publica, ou nas rese se ses
sanitárias competentes. Ligeiro de.
Date em clã talam osFeeeeet,
Rangelito Rangel, Júlio Seuerbrenn
de Toledo, Aluisio pimenta e o advo-
gado Faria Júnior. No final, cscla.
teceu-se que não basta o diploma,
Torna-se necessário que eese c plenas,
esteja registrado em repartição sa-
nitária competente, a fim de ele o
farmacêutico possa ser inscrito no
Regional. O Regional deverá c- :mi-
nar cada caso de per „si, acauteian-
do-se contra qualquer burla aliem
não fôr inscrito num Regional 	 se
julgar prejudicado, pais aecor¡a a a
esse mesmo Regional e, em grau do
recurso, ao CFF e ate tasiseia a as-,
t . seguir, leu o Doutor Faia
Junior o seu Parecer n9 50-64, com a
ementa: Prático licenciado pelo De-
creto mimei.° 29 877-31. fa -eito de
locomoção. Concluiu que com a vi-
gência da Lei n9 3 82,-Ou nau aabe
mais o licenciamento com base 'em
clecretbe sanitários anteriores a essa
lei. Desta maneira, um prático li-
cenciado pelo Decreto número 20.877
de 1931, co-proprietário e responsà-
vel par uma farmácia na data da
vigência da Lei n9 3.820-6e, não . ode
estabelecer-se com farmácia de fir-
ma coletiva em outro locai, enwora
liquide a sua primeira farmácia. .
Isto : porque inscrito no Quadro TU,
segundo jurisprudência firmada pelos
Consultores Jurídicos dos CFF e
CRFs, em Mesa Redonda, realizada
em março de . 1963, não tem direito
à . locomoção e, urna vez extinta a •
farmácia pela qual se inscreveu, per-
de o direito a continuar reepowavel
técnico por farmácia. Leu o seu Pa-
recer n9 51-64, com a ementa: Exer-
cício de atividades farmacêuticas - •
cora técnico responsável. Representa-
ção de profissionais inscritos, em
Itajal, Santa Catarina. Respondeu
com ésse _seu parecer o Doutor Fa-
ria Júnior à consulta formulada pelo
ORla ante representaçaio que lhe fôra
eneaminhada por um grupo de far-
macêuticos de New, inscritos no
CRF-11. Debate demorado, aele par-
ticipando os Farmacêuticos 'Júlio
tauerbronh de Toledo, Rangelito
Rangel, Jacó Scheinkmann, Aluísio
Pimenta, Jamil Issy, No, final, ieci-
diu-se encaminhar, por ofício, êste
parecer no 51-64 ao CR-F-11 e ao Far-
macêutico Gregário Rubineck. 1 sai-
diu-se também ratificar a proposta
da Diretoria do CFF, que se • 'adu-
zirá na ida a 'Florianópolis e a na-
ja! de um Diretor do CFF acompa-
nhado do Doutor Faria Júnior, conto
Consultor Jurídico, pana providên-
cias cabíveis, inclusive na esfera do
Judiciário. O Doutor Faria rámor
leu o Parecer n9 52-64 com a -
ta: Inscrição de drogarias e filiais,
concluindo que a matesie ¡á se en-
contra deliberada pela própriti Re.
soiuçao numero 29, de 2E de maio-e •
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: 31. Dizendo que o assunto Legis-
ção Farmacêutica passaria a ser
:atado na parte da tarde pelo acuvo-
do Tarquínio Barbosa de Oliveira,

residente Farm. Aluisio Pimenta
eentou que certamente os ,eonse-
es Federal e Regionais de Farina,-
a emprestarão a maior e r 31hor
laboração para que o VIII Con-
tes.° Brasileiro de Farmácia se rea-
o com o maior êxito, s'ob a égide
I, Associação Brasileira de Farina-
eticos no Rio de Janeiro, durante

festejos do 49 Centenário de sua
nclação. No entanto, em face da
e número 3.820-60, nenhuma con-
:unção financeira poderá ser feita
:o OFF àquele Congresso. Assina-
: o Conselheiro Farm. Jamil use
:ai em Goiás havendo distribuição
amostras de medicamentos en. es-

tilos, colégios, clubes, cinemas, dit-
lamente ao público. Indagou quais
providências que o CFF recomen-

da para coibir essa modalidade de
-epaganda. O Presidente Farma-
atico Aluisio Pimenta recordo., que
mbém êle, em Mines; quando pre-
r ente do CRF-6, se defrontara e,ran
ai anomalia. Chamara, no entan-

,, es responsáveis pelas firmas dia-
.buidoras dessas amostras e fize-
aehes ver os malefícios desea pro-
Iganda indiscriminada. Obtivera, Departamento Nacional de Fiscaliza-
n uma simples advertência, a c'es-
'Ao de tal prática, julgava que . o
.mselheiro Farm. José Scheine-
enn pudesse interceder junto As.-
uiação Brasileira da Indústria Fax-
aceutica para que ela intererlsse
ato aos seus associadas, soliciten-
)-lhes que não Mais empreguem tal
xlalidade publicitária. Com a. pa-
ira, O Conselheiro Farmacêutico
sé Scheinkmann que reafi rmou ser
a modalidade de propaganda um
.uso, que deve terminar. A seu ver,
melhor será sugerir ao CH,F . 5 que,

base na legislação do impôsto
• consumo que taxativamente obriga
stribuição de amostras de inclica-
:ritos a médicos, hospaais, kiln'3U-
3rids, dentistas, parteiras, e acom-
lahadas da nota fiscal. Nestas con-
;Cies melhor andará- o CRF-5 se se
ser de acôrdo com a Coletoria Fe-
tal de Goiânia para que ela dee-
alie um fiscal do impôsto de coa-
aio que faça cumprir o regulamen-
do impaste de consumo, aplicado

• multas e penalidades previstas em
. Solicitou o Conselheiro 1 a-ma-
:ide° Manuel de Souza Gomes Jú-
er que o CFF estudasse. a reuaeão
•s dizeres que devem constar aos
areis para renovação do terço doe

,• llonaes. Tal medida se faz neces-
-ria em vista da alta de preços ocos-
la na tabela de publicidade de tôda
imprensa brasileira neste enO de
4. Decidiu o Plenário que o Dati-

l' Faria Júnior, examinando w,
atos legais, alvitre o mínimo quu
-verá conter os editais quer na.
ertura de inscrições, quer no 7e-
-tro de candidatos à renovação do
l*aa. O D:retor-Teeoure iro Farma-
mtico eose Vvarton Ideury timbrou
a mostrar a documentação contábil

CFF, representada per uma série
: livros e de 'fichas devidamente en-
tdernaclos. A todos causou

impressão essa' exibição de livros,
• que levou o aludido Conselheiro
armaceutico José Warton Fleury a
-licitar aos presentes que disso dem
anela aos Regionais onde residam.
' suspensa a reunião às doze horas
'dez minutos Para o almôço. Rea-
rtae a reunião às quatorze horas e

nqüenta e cinco minutos pelo Pre-
•eente Farmaceuticb Aluísio _Timon-
e, ladeado na Mesa Diretora dos
n'balhos pelos Diretores Conselhei-
ea Farmacêuticos José Warton.71eu-

e Júlio Sauerbronn de Toledo. Na
rasa ainda o Consultar Jurídico do
-ET, o advogado João LeZe de Fa-
'a Júnior. E' dada a palavra a0

• dvogado Tarquínio Barbosa ae 011-
,4s-a. Agradece ao . MT a incum-;

e.ttecia que lhe tetra entregue e que,

salientem, lhe vem dando muito tra- alvitrando que essa expansão se faça
belho! Alude ao trabalho, ora entre- ' preferivèlmente em sethres insufl-
gue g já distribuído mimeografado: cientes ou escassos. Julga indispen-
"A Frscalização Sanitária learmaceu- erusee a qualificação cecnica de ar'
tica — Estudo da Legislação Federal mes e contravenções pertinentes a
vigente e sugestões propostas." Frisa medicamentos, sendo que aquele 1)
que suas sugestões já podem ser vis- r te _eia° opinaria, Iniciando pro-
lumbradas ante os esquemas existen- cessas penais ante as autoridades po-
tes em seu trabalho, especialmente liciais e judiciárias. Unicamente após
uma Secretaria de Fiscalização Sani- o pronunciamento desse Departa-
tária, justificada por fôrça do C.cli- mento, capitulando crime e não o
go Nacional de Saúde (Decreto nú- erro, o profissional passará a ser pu-
mero 49.974-A-61e, dando ao Merns- nido de conformidade com o Código
tériO da Saúde competência para 11- Penal, Julga que a importação e a
cenciar e fiscalizar quaisquer servi- exportação de medicamentos devem
ços e produtos que interessem à saú- ter sua autorização jungida à esfera
de pideliea, assim como os profissio- da autoridade sanitária. Em seu en-
nais e estabelecimentos no e...-rec.i'e tender, a realidade brasileira já está
de atividades que lhes digam respei- ditando limitações para a instalação
to. Nessa Secretaria de Ficaliza'ã0 de novo,s estabelecimentos farmaceu-
Sanitária deverá haver, entre outros, ticos e bioquímicos, a fim de se evi-
um Departamento Nacional de ris- tar que uma concorrência desenfrea-
calização Farmacêutica e Bicquími- da ocasione degradação ética ou ritm-
es, ottaend)-lhe o licenciamento • pré- litativa no atendimento coletivo das
vio de estabelecimentos e de proda- necessidades sanitárias. Neste setor,
tos farmacêuticos, sua ilecatização, a fiscalização sanitária, em intima
fixação" de normas tecmcas acimmis- colaboração com o CFF, deve fazer-
trativas e sanitárias, fixação t nor- se presente para garantir a existên-
mas teenicas para a produção, con- cia de uma concorrência econômica
trôle, distribuição, dispensação pr 3- higida e ética. Passa a ler a justifi-
criçãe e censumo de produtos eurina- cação final do seu trabalho, distri-
ceuticos e bioquímicos. Alares, a buído já mimeografado, para compro-
mesmo um organograma par esse var que sugestões de caráter estrutu-

ral e administrativo sómente podem
ser Convertidaa em projeto, caso se
subordinem à sistemática geral do
Ministério da Saúde. Ao invés de
dois diplomas, um jurídico e outro
de normas técnicas, pretende elabo-
rar, apenas um. Infelizmente, não fi-
cara ele ainda pronto, porquanto sua
redação lhe obrigou a compulsar tôda
a legislação farmacêutica vigente, in-
clusive mais de quatrocentas leis,
desde o Brasil Colonial, pede porém
ao Plenário que o acompanhe na ex-
planação que passa a fazer sôbre uma
minuta de anteprojeto de lei com
definições de normas gerais relativas

às atividades farmacêuticas e bloqui.
'mim. Esta minuta deve abranger:
a) classificação e eenceituação geral
de estabelecimentos; b) normas juri-
dicas concernentes à sua proprieda-
de, responsabilidade técnica, localiza-
ção e preenchimento de requisitos
técnicos para fins de licenciamento
e de fiscalização; c) classificação e
conceituação geral de produtos- far-
macêuticos e correlates; d) normas
jurídicas concernentes à sua proprie-
dade, responsabilidade, aquisição e
perda de direitos para fins de licen-
ciamento e e fiscalização, e mais o
respectivo preenchimento de requisi-
tos técnicos; e) processo de elabora-
ção das normas técnicas, cemplemen-
to indispensável da normativa jurí-
alce, para sua vigência e exigibilida-
de; I) penalística e processualistica
administrativas. Cuidando especifica-
mente de estabelecimentos, dá suces-
sivas definições, concluindo porém só
poder pertencer a uma pessoa jurí-
dica, embora esta possa possuir vá-
rios estabelecimentos. Fala do licen-
ciamento único emitido para estabe-
lecimento possuidor de diveraes pro-
duções especializadas. Alude a normas
de engenharia sanitária que discipli-
nem as instalações , de uni estabeleci-
mento. Qualquer que seja a catego-
ria desses eetabelecimentos
ratório industrial farmacêutico, dis-
tribuidor, dispensação (farmác ia ,Yjt-
blica, privativa de serviço hospita-
lar), perfumaria, cosméticos, ervana-
ria — devem todos possuir caracte-
rísticas prefixadas em lei. Salienta
o absurdo de o Brasil ainda importar
medicamentos de países, cujos ins-
talações e cujos técnicos não sofrent
sequer um mínimo de fiscalização,
consoante Os. padrões obrigatórios,
vigentes em nosso país. Tal anoma-
lia bem pode ser sanada, uma vez
que se obrigue haver um responeá-
vel técnico perante a autoridade sa-
nitária brasileira. Dentre as obriga-
ções jurídicas

'
 uma jamais poderá ser

olvidada: a de não se autorizar a
instalação de laboratóirio 'industrial
farmacêutico em localidade em que
não possa haver fiscalização Falan-
do da constituição e da propriedade
dos e,stab'eleciment0s, põe em relevo
não existir limitação para a indústria.
Julga, todavia, que na esfera da pro-
dução industrial, esta se oriente pre-
feelvelmente para Setéres em que
haja escassez e insuficiência, evitan-
do-se assim que surja competição
ruinosa. Indaga do Plenário: a far-
mácia pública, o estabelecimento co-
mercial aberto para atendimento ace
público, deve ser exclusivamente cio
farmacêutico? A farmácia para far-
macêutico, sim, desde que êsse pro-
fission al tenha capacidade econômi-
ca para isso. A maior importância
deve ser dada ao diploma (e com êle
a responsabilidade técnica' capacita-
da) do que ao direito de proprieda-
de. A propriedade tanto pode ser do
farmacêutico, como de vários farma-
cêuticos. Ao invés de uni regime de
sociedade anônima, proibido pela le-
gislação vigente, declara-se partidá-
rio, •se fôr o caso, de ações nomina-
tivas. Descreve o atual estado da.
propriedade de farmácia aberta ao
público, hoje em Sua grande maio-
ria eia mãos de leigos, que não o
farmacêutico. Uma lei deve necessá-
ria,mente atender a um "statu,s' social
para não ser burlada. Por isso mes-
mo, julga que os farmacêuticos de-
vem envidar esforços para haver au-
mento maciço de novos diplomados.
Pergunta se o CFF e as Faculdades
de Farmácia não podem, em regime
de escolaridade, dar condições técni-
cas profissionais a numerosos pro-
prietários de farmácia, de modo a
passarem ser futuramente os respon-
sáveis por seus estabelecnnencose
Para o Prof. Aluisio Pimenta, a
cassez de profissionais farmacêuticos
encontra símile na escassez de medi-
cos. E nem por isso os Conselhos
de Medicina e as.naculdades de Me-

çao Farmacêutica e Bioquímica. A
seu ver a fiscalização, que ze insti-
tuir, deve ser federal. Os eerviços
estaduais só passarão a agir, • edian-
te convênios firmados com b Talão

--e no exame da compt .
do n"'r^n-,ado il^ni,;amentd
cal - zação Farmacêutica e Bioquímica,
especialmente nas letras	 _	 "1"
"1", "o", "q" e "r" do seu alueido
t- s '-eilho. Discute convênios com Ór-
gãos de fiscalização sanitária esta-
duais e sua supervisão. Expende con-
siderações sô•iere o desenvolvimento
industrial faiem_ -tico e bioquímico,
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dicina se dispõem a criar condições
Outras que não aquelas já- existentes
para diplomar profissionais de Me-
dicina. Para o Farm. Júlio Sauer-
bronn de Toledo, nenhuma facilida-
de deva partir. do CFF, entendendo
mesmo que a escassez de profissional
e valoriza, de certo modo. E, lima
vez que haja condições econômicas
adequadas ,e remuneração financeira
satisfatória, muitos jovens passarão,
certamente, a estudar Farmácia.
Afirma que, em matéria de nivela-
mento de cultura profissional, é da-
queles que desejem -que ekse nivela-
mento se faça pelo- alto e jamais por
baixo, graças a facilidades. Reto-
mando a palavra, o advogado Ter-
quinio José Barbosa de Oliveira jul-
ga poder ser saneada a escassez •do
diplomado em Farmácia, para assu-
mir a responsabilidade imediata das
farmácias abertos ao público. Em seu
entender, a primeira medida seria a
limitação do número de farmácias.
A segunda seria, como já dissera, um
regime de escolaridade a ser estuda-
do pelo CFF e pela Universidade, re-
gime esse que obrigaria ao leigo pro..
prietário de farmácia, a se inscrever
e a cursar, ainda mesmo por corres-
pondência,. durante alguns anos um
determinado tipo de curso. Findo
éete, se aprovado, passaria a ser res-
ponsável técnico do seu estabeleci-
Mento. O regime, é bem de ver, se-
ria de emergência para atender as
necessidades presentes do pais. para
os Professôres Aluisio pimenta To-
bias Neto, o problema da escaasez.do
diplomado em Farmácia avulta, dia

. a dia, e reclama providências para
não se esvaziar ainda mais a profis-
são farmacêutica. Ligeiro debate,
déle participando os Conselheiros
farmacêuticos Júlio Sauerbronn de
Toledo, Aluísio Pimenta, Tobias Neto
e José Scheinkmann. Discorrendo
sôbre a responsabilidade de técnicos,
adverte o advogado Tarquinio - José
Barbosa de Oliveira ter o CFF ne-
cessidade de baixar resoluções nor-
mativas que levem em conta e espe-
cialização da produção industrial de
medicamento por parte não só do
farmacêutico, como também do mé-
dico, do veterinário, do biologista.
'Frisa que na venda do medicamento
se atente para o fato de o farmacêu-
tico responsável -do laboratório in-
dustrial farmacêutico responder cem-
pre pela primeira venda ao público,
Não há, portanto, razão para que a
filial de um laboratório industrial
farmacêutico possua um técnico res-
ponsável. Já a drogaria que vencer
ao público deverá ter um farmacêu-
tico responsável. Quanto ao pessoal
técnico e cientifico de um estabele-
cimento, julga haver obrigatoriedade

• da comunicação de seus quadros pelos
empregadores. Para o Farmacêutico
José Echeinkmann dexe existir co-
responsabilidade de f ar m a cê ut leo s
dentro de laboratórios industriais. A
prefixação de horário adequado, per-
mitindo o trabalho em vários locais
e em diversas atividades, é assunto
que deve merecer acurado estudo no
entender do advogado Tarquinio José
Barbosa de Oliveira. Enumerando de-
finições para medicamento, para cor-
relato> (pesticidas, plantas, sanean-
tes) e parâ insumos destinados a
medicamentos e a correlatas, frisa que
não deve haver mais de uni regula-
mento dentro da lei. Discorre si li-
cenciamento de um medicamento in-
dustrializado, a chamada ea,peciali-
dado farmacêutica,, cujo licenciamen-
to se fará mediante monografia. Res-
salta o papel da receita paaa a for-
mulação do medicamento, quer por
médico, dentista, parteira ou veteri-
nário. Sugere o Conselheiro Farma-
cêutico José Aleis° Prates e Silva
que se defina o que deva ser enten-
dido como medicamento para uso in-
terno e para uso externo Para o
advogado Tarquínio José Barbosa . de
Oliveira, devem merecer atenção as
sanções penais e judiciárias. Aponta

a disparidade hoje existente em que
leis. .dãomaior ênfase a penalidades
do que o próprio Código Penal. Jul-
ga indispensável caracterizar-se aquilo
que seja • simples tênia profissional,
distinguindo-o do dolo ou do crime.
Termina, depois de quase duas ho-
ras e meia de exposição, por afir-
mar que, órgãos de fiscalização só se
deva atribuir ao poder Federal. Des-
ta maneira, á função de fiscalização,.
por parte dos serviços estaduais, só
será praticada em obrigatório regi-
me de convênio. Promete entregar o
seu trabalho final, o pertinente a
minuta de um anteprojeto de lei.
dentro de quatro a cinco dias. Pal-
mas calorosas. Explica o Presidente
Farmacêutico Aluísio Pimenfa que -os
dois trabalhos do advogado Tarquinio
José Barbosa de Oliveira serão dis-
tribuídos não só aos Conselheiros
Federais cano também - a todos os
Conselhos Regionais de Farmácia para
serem debatidos, discutidos e apro-
vados numa futura Assembléia Ge-
ral do CFF e CRFs. Não obstante,
Pede ao Plenário que autorize a Di-
retoria a prosseguir no encaminha-
mento do assunto de revisão da le-
gislação farmacêutica. Reafirma o
Conselheiro Farm. Júlio Sauerbrosat
de Toledo as palavras do Presidente
Farm. Aluisio Pimenta. Solicita que
o Plenário dê um crédito de confian-
ça à nova Diretoria para que esta,
de posse dos trabalhos do Dr. Tala
quinio José Barbosa de Oliveira,
deles se •utilize e os encaininhe
autoridades, caso ,as circunstâncias
lhe ditem essa atitude. Aprovado um
voto de confiança à nova Diretoria
para que possa, • se fôr o casa. atuar
antes de uma próxima Assembléia
Geral dos CFF e CRF.s. Solicita ain-
da o Conselheiro Farmacêutico Júlio
Sauerbronn de Toledo que o Plenário
aprove um voto de agradecimento ao
advogado Tarquinio José Barbosa de
Oliveira pela grande colaboração que
prestara ao Crie, redigindo os diverd
sos trabalhos, já distribuidas aos
Conselheiros, como também pela lú-
cida exposição oral que acabara de
fazer. Palmas. Agradece o Douto]
Tárquinio José Barbosa de Oliveira
o caloroso pronunciamento do Plená-
rio do CFF. Encarece -haver urgên-
cia em se encaminhar ao Ministro
da Saúde, Doutor Raymundo de Brit-
to, não só o organograma e o tra-
balho sôbre legislação farmacêutica,
como lhe frisar o desejo de o CFF
colaborar no assunto. Salienta o
Presidente Farmacêutico Aluisio Pi-
menta já existir uma Comissão, emas,
titilada dos FaRrms. José -Scheinke
mann e Júlio Sauerbronn de Toledo
o do advogado Tarquinio José Bar-
bana de Oliveira, que, por designação
do próprio Plenário, deverá atuar nes-
se sentido. Pede o Conselheiro Far-
macêutico Júlioí Sauerbronn de Tole-
do que a essa Comissão se agregue
obrigatèriamente o nôvo Presidente
do CFF a ser eleito amanhã, dia 4,
por julgar que melhor do que . ofícios
será o contato pessoal com o Minis-
tra. da Saúde. Retira-se do Plenário
o advogado Tarquinio José Barbosa
de Oliveira. Lê o Conselheiro Far-
macêutico Júlio Sauerbronn de To-
ledo telegrama firmado pelo presi-
dente. do CRF-7, anunciando reines-
.sa da Prestação de Contas daquele
Regional no exercício de 1963 a ser
encaminhada ao Tribunal de Con-
tas da União e formulando votos de
feliz ' gestão à nova Diretoria do
CFF. O Consultor Jurídico do CFF,
o advogado João Leão de Faria Jú-
nior passa a ler vários pareceres
emitidos para solucionar consultas a
êle encaminhadas. Assim, são lidos•
Parecer número 43-64 com a emen-
ta: Aquisição de farmácia- que se
transforma em filial de outra far-
mácia, concluindo pela obrigatorie-
de pagamento de anuidade. Ressalta
o Conselheiro Farmacêutico - José
Aleixo Prate se Silva ter essa con-
sulta partido do ORF-14, declarando-

Se perfeitamente de acôrdo com o
parecer expendido; Parecer n9 53-64
com a ementa: Inscrição de estabe-
lecimento farmacêutico de proprieda-
de de sociedade anônima, concluindo
que enquanto o CFF não definir a
situação, revigorando a norma da le-
gislação sanitária vigente ,(não pode
existir sociedade, anônima para o
cómércio farmacêutico, • ou lhe dan-
do nova feição, devem prevalecer as
normas dos decretos sanitários. En-
tende que o farmacêutico deva neces-
sariamente possuir autonomia . técnica
profissional no exercício das atividade:e
de um estabelecimento comercial, em-
bora a sua propriedade não lhe deva
caber obrigatóriamente em caráter
individual. Debate, dêle participando
principalmente os Conselheiros Farms.
Jamil Issy, José Sehe'nkmann,
sio Pimentel. Ne final, embora en-
tendendo-se poder o OFF baixar Re-
solução normativa, aprovou-se que o,
assunto deva ler solução pela refor-
ma da legislação sanitária farmacêu-
tica; Parecer 54-64 com a ementa:
Responsabilidade por laboratório e
por farmácia ao mesmo tempo, con-
cluindo que as -atividades profissionais
farmacêuticas devem ser exercidas em
caráter pessoal e efetivo, nada impe-
dindo a acumulação de responsabili-
dade técnica de dois estabelecimentos
urna vez que haja horário conciliató-
rio. Debate, usando da palavra os

•Conselheiros Famas Rangelito Ran-
gel, Manoel Rosa Bento Júnior, Alui-
aio Pimenta, Manuel de Souza Gumes
Júnfor e Júlio Sauerbronn de Tole.
do. Salientou-se que o assunto já me-
receu amplo debate em - Plenário an-
teriores, ficando sua solução pâra
Assembléia Geral dos CFF e CRFs
quando com o subsidio recebido se
possa melhor julgar e decidir: Pare-
cer 55-64 com a ementa: Projeto de
lei n.° 18, de 1958. do Senador Lin-
neu Prestes. concluindo que, em fa-
ce da Lei n.9 3.820_60, Asse projeto fi-
cou prejudicado. Decidiu o Plenário
dar ciência dêsse parecer ao Minis-
té'ie da Saúde que encam'rhara Po

CFF consulta a respeito, salientando
que e, questão de propriedade de fala
macia é objeto de estudo numa proje.
tada revisão da legislação sanitária
farmacêutica . por parte do CFF.-
estudo irá ser encaminhado oportu-
namente ao próprio Ministério - da
Saúde. Com a palavra o Diretor Se-
cretário, Farm. Júlio Sauerbronn de
Toledo, que, dando um balanço nas
atividades da atual Diretoria, escla-
rece que alguns assuntos ficaram
pendentes. Assim, .não se corporificou
um Regulmento para o Fundo Nacio-
nal de Assistência, uma vez que o
Tribunal de Contas da União não ree_
pondeu especif'camente às duas con-
sultas formuladas; não se deu anda-
mento à Comissão de Divulgação dos
Cons. de Farmácia (CODICOFARM)
por depender ainda sua aprovação
de uma Assembléia Geral dos CFF
e CRFs; não se decidiu o assunto de
Seguro de Vida e Acidentes Pessoais
de Conselheiros Federais, segundo pro-
posta da Cia. Piratininga de Seguros
Gerais, por haver conveniência de- se
estender êsse seguro a Conselheiros
Regionais, devendo conseqüentemente
ser debattrao . em tv,sembiéla Geral ciN
CFF e RFs; nenhuma providência
foi tornada na qurstão de desenhos de
emblemas para caracterizar a profis-
são farmacêutica, e, posteriormente,
seu registro no Departamento Nacio-
nal de Propriedade Industrial, ficando
o assunto para a nova - Diretoria; não
pôde o CFF publicar o cadastro dos
profissionais e firmas registrados nos
Regionais, uma vez que a maioria dos
CRFs não enviou a devida e indispen-
sável documentação, apelando para
que os Regionais procedam a essa re,.
messe ainda êste ano, o que permiti-
rá em fevereiro de 1965 um levanta-
mento geral e merecedor de publica-
ção. Peite esta exposição de assun-
tos pendentes. o Conselheiro Farm.
Júlio Sauerbronn de Toledo agrade-
ce, em nome da Diretoria, aos 	 e-

lheiros Feiprais a colaboração por
êles prestatia nestes três anos de seu
mandato Com a palavra, o Conse-
lheiro Faem. Orlando Sózinho Loba-
to que transmite a solicitação do
CRF-1 pasa o CFF criar um nôv0
Conselho Regional com jurisdição
nos Estados do Amazonas e Acre.
Antes que o Plenário tomasse qual-
quer decisão, o Conselheiro Farm.
Júlio Sauerbronn de Toledo salien-
ta a necessidade de êsse assunto ser
formulado por escrito, oficialmente.
Desta maneira, solicita ao Conselhei-
ro Farm. Orlando Sôzinho Lobato
para que instrua o CRF-1 na remes-
sa do pedido Usando da palavra, o
Conselheiro Farm. José Tobias Neto
reafirma sua solicitação ja expendi-
da por várias vêzes: a de que os Con-
selhos Regionais procedam a um le-
vantamento imediato dos profissio-
nais farmacêuticos existentes em suas
jurisdições. Indaga o Conselheiro
Farm. Manoel Rosa Bento Júnior co-
mo deva proceder o CRF-10 em face
de, sucessivos concursos instituicRia
por drosarias de Pôrto Alegre e co-
mo coibi-los. Decidiu o Plenário que
o aesunto já fôra solucionado pelo Pa-
recer 32_64, emitido pelo Dr. Faria
Júnior, quando respondeu consulta
especifica sôbre ética profissional e
propaganda de farmácias. Pede a pa-
lavra o Conselheiro Farm. Manuel cle
Souza Gomes Júnior para salientar
que a diária anstituida em Plenário
anterior e da ordem de Cr$ 15.000,03
se demonstra insuficiente. Debate,
dele participando os Conselheiros
Farras, José Scheinkmann, R.angelito
Rangel, Aluísio Pimenta e José War-
ton Fleury. Para o Presidente Farm.
Ajusto Pimenta o aumen o cada vez
rna'or de despesas represm ,q da s p e V

pagamento de despesas e diárias aos
JoilseineJos FederaIs . trara ao'
necessidade de espaçai os seus Ple-
nários. Duas propostas de diárias to.
ram apresentadas: • uma de Cr$
20.000,00 pelo Conselheiro Farm Ma-
nuel de Souza Gomes Júnior; outra,
de Cr$ 18.000,00 pelo Conselheiro Far-
macêutico José Warton Fleury. Pe-
de o Conselheiro Farm. Julio Sauer_

i bronn de Toledo destaque para vota..
l°° da proposta de CrS 18 (100.4,l0 Não
fci ele aprovada. Em conseqüênc:a
aprovou-se, por maioria de voto, que
neste Plenário sejam pagas diárias à
razão de Cr$ 20.000,00. Solicitando a
palavra, o Conselheiro Farm. Jamil
Issy transmite solicitação do CRF-5
que pleiteia auxilio imediato de ....
Cr$ 2.500.000,00 para a aquisição de
sede peópria em Goiânia. Debate.
Decidiu o Plenário que essa solicita-
ção se faça por escrito, cabendo
nova, Diretoria, dentro de .suas possi-
bilidades financeiras, atender ou não
ao pedido, tendo em vista solicitações
anteriores de outros Regionais ainda
não atendidas, Solicitando a palavra
o Conselheiro Farm. Júlio Sauerbronn
de Toledo apresenta suas despedidas
ao Plenário, ressaltando ser aquela a
oportunidade para agradecer as pro-
•vas de confiança e de aprêço que re-
cebera no exercício de seu mandato
como Secretário Geral. Visivelmente
emocionado, o Conselhearo Farm
José Warton Fleury, em nome de tlà_
do o CFF anresenton ao Pa , 111 j1-7 1'1
Sauerbronn de Toledo as expressões
de todo o aprêço que êle se fizera
credor no desempenho de seu man-
dato. Nada mais havendo a tratar,
foi a presente reunião enterrada pelo
Presidente Aluísio Pimenta às deze-nove horas e cinco minutos. Para
constar, lavrei a presente ata que, li-
da e achada conforme, é por mim,
Júlio Sauerbronn de Toledo, devida-
mente subscrita e assinada pok todos.
São Paulo. aos três de julho de mil
novecentos e sessenta e quatro as)
pleary — Orlando Sdzinho Lobato —
Jos é Aleixo ',ratas e Silva — Menu&
de Souza Gomas Júnior — José To-
bias Neto — Rangelito Rangel —
José Scheinkmann	 JamiI 1.5 —
Oscar Nassif	 Octávio Pereiro dos
Anjos e Manoe/ Rosa Bento Júnior.



, 2014 Guarta-feira 12
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)	 Agtisto de 1964

ATA DA REUNIAO EXTRAORLI.
NARIS DO VIII PLENÁRIO

As nove horas e trinta minutos do
dia quatro de julho de mu novecen-
tos e sesse ata e quatro, em São Paulo,
à Avenida da Liberdade número lel,
quarto al dar, sede do seu Serviço
Auxmar is Secretaria e Tesouraria,
renizou o Conselho Federal de Far-
mácia un a. reunião extraordinária
para sem ir conhecimento e provi-
denciar eo)re recursos a êle encarna

• diversos Conselhos Ressio-
FermOcia, impetro; 10
Farmácia intereseado em

los E us f
como recurso apreeen.sda

eoutico contra a insoriçáo
nitico no CRF-6 i reu-

nia° foi eresideda pelo Conselheiro
avermacaut.co Aluisio Pimenta e ia
Meea DIrc ora das trabalhos fne.am
porte asnr a os Comelheirce iearma-
cOoticos J iiio Sauerbronn de 'no )no
c Joedi Ws 'fon Ficury, respectivamen-
te Diretora .5.3cretá.rio e Tesoureiro
do CEP. Registrou-se o come
mento d s seguintes Conselheiros:
Fe mace es Orlando .Sasinla Lo-
bato, José Aleixo ',rates e Sil. a Ma-
noel de aouza Gomes Júnior, Jose
Te: os Ne a, Rengelito Rara	 Jose
scoeenlimean, Jorna Iesy, Oscar Nas-
• Octavi ) Pereira dos Anjos o da-
nuei Rosa Bento júnior, Esteve tam-
bém pre.s .nte o Consultor Jurídico
do '1R oachas oo João de
Faria Júri. ar. adio relatados, „ir-cota-
dos e ex. minados os seguintes re-
cue os: rs lo Conselheiro Fe- 2u -
tico José atarton Fleury, corna rela-
toa o reci rso do Farmacêueico Afon-
so Pereira da Silva Júnior, referente
à inserira ) do Farmacêutico José
Trocolli 1w:can no Quadro I do
CRF-6, cc ibecendo do recurso e jul-
gondo-o ir procodente, o que foi apro-
vodo pelo Plenãoio do CF por una-
nimidade :orporificada a decisão pelo
AcOe:Cliio e, 'macro 108; pelo Conselhei-
ro Formar J.V:Y leo Oscar Nassif, como
rasou', c„ le Austrolindo Myron Bra-
ga de For ta, referente ao seu pecado

zele .nscria o no Quadro IV do CRF-

3, julgando-o procedente, o que foi
aprovado pelo Plenário .do CIF por
unanimidade, corponficando-se sua
deciaao peio Acorcião numero 11.Q.
pelo Conselheiro Farmacêutico Jamil
Lay, como relator, o de Arando Zola,
referente ao seu pedido de inscrição
no Quadro IV do CRF-8, juloanao-o
procedente, o que foi aproado oelo
Plenário do CIF por unamm-dade e
sua decano se fCz pelo Acorde° nú-
mero 110; per° Coneelheiro Forma-
ceutico Jose Aleixo Prates e Silva,
como reistor, o de Araenor Sasoma-
no, referente ao seu pedido de Ma-
ceição no Quadro IV do Catra8, jul-
gando-o improcedente, o que foi
aprovado p210 Plenário do Oe-F por
maioria de votos, consusstanciada
sua &cisa° pelo Acórdão numero 111;
pelo Conselheiro Farmacêutico Ma-
noel Roa sento Júnior, como rela-
toa o de . Jairo de Sotroa, rofeoente
ao seu 'd:do de assearão Qoa-
dro IV cla CRF-16, julgando-o im-
proceoems, o que foi aprovodo pelo
Plenário do OFF por unanimidade
de votos, corporificando-se a decisão
pelo Acórdão número 112; pelo Con-
solheiro Farmacêutico Orlando Sôzi-
nho Lobato, como relator, o de João
Américo Cambi; referente ao seu pe-
dido de inscrição no Quadro III a_.
bfic:al de Farmácia Licenciado do
CRF-9, julgando-o improcedente, o
que foi aprovado pelo Plenário do
CleF por unanimidade de votos, cor-
ponficada a decisão pelo P.córdao
número 113; pelo Conselheiro Farina-
cOutico Manoel de Souza Gomes Jú-
nior; como relator, o de aliouel Vas-
ques Ruiz, referente ao seu Pedida
de inscrição no Quadro III —
de Fa emácia Licenciado elo CRP-6,
em que julgava improcedente. tate
piora:ao, referente a dSig,uo, VeSei:123
n111Z, por proposta do Coneelheiro
Po-amen -Santo José Tobias Ne to, foi
convertido em diligência, o que foi
aprovado pelo Plenário do CFF por
maioria de votos, corporificondo-se a
decisão pelo Urino de Juan:monto
número 0. Nada mais havendo a
tratar, foi esta reunião extraordiná-

ria encerrada -pelo Presidente Far-
macêutico Aluisio Pimenta às doze
horas. E para constar lavrei a pre-
sente ata que, lida e achada ronfor-
me, é por mim, Júlio Sauerbronn de
Toledo, rubricada e assinada por to-
dos. — São Paulo, aos quatro de ju-
lho de mil novecentos e sessenta e
quatro. — Farms. Júlio Sauerbronn
de Toledo . — Aluisio Pimenta. José
Wartan Fleury, Orlando 5oe'n1to
Lobato. — José Aleixo Prates e Sil-
va. — Manuel de Souza Gomes
• — José Totnas Netb. — arge-
Izto Rangel, — José scheinkman. —
Jamil lssy. — Oscar Nassil.
via PereiraPereira dos Anjos. — Manoel Rosa
Bento Junzor,

CONSELHO
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DESPaCHO Do PRESIDENTE
Expediente-de 22 de julho de 1964

Processos;
No 7.875 — Gusmão e Brantes. —

Aguarde-se por 30 dias.
N9 32.019 — "Mercan" Sociedade

Mercantil Eletro-Hidráulica Ltda. —
Como requer.

N9 43.174 — S. A. — Fundações e
Estruturas "Fé" — Anote-se pagas as
taxas.

N9 53.035 — Construtora Paranoá
Ltda. — Registre-se.

No 8.372 — Sylvio da Rocha Poins
Novas atribuições na Carteira pro-

fissional no 3.826.D.
N9 48.654 — Izaltino Nunes - Assi-

nada a licença precária n9 2.251-LP
e auxiliar de engenheiro 435,AE.

N9 50.873 — Severino Amaro de
França — Expedida nova lieença pre-
cária no 1.911-LP.

No 51.130— José Faustino de Oli-
veira — Expedida nova licença pre-
cária n9 1.963-LP.

N9 51.957 — João Alfredo Breyer —
Ass.nada a carteira Profissional nú-
mero 12.2(.7-D.

N9 51.958 — José Nazareth Filho
— Assinada a carteira Profissicnal nú-
mero 12.208-D.

No 52.656 — Sebastião Ramos cie
Souza — Assinada a licença precária.
no 2.259-LP.

N9 52.761 Emilio Ribeiro da Fon-
seca — Assinada a licença precária
n9 2.266-LP.

Ni 52.876 — Octavio Guerreiro —
Assinada a licença precária número
2. o49-L.P.	 •

No 53.054	 Altino Augusto Pereira
— Assinada a licença precária núme-
ro 2.256-LP.

N9 53.089 — Luiz Serpa Valdão —
Assinada a licença precária número
2.254-LP.

N9 53.155 — Gabriel Lustosa de An-
drade — Visada a carteira profasio-
nal da 4 9 Região.

N9 53.156 — Alberto Castro de Al-
meida — Assinada a carteira profis-
sional no 12.202-D.

N9 53.205 — Luiz Antonio Barreto
de Castro — Assinada a carteira pro-
fissional n9 12.204-D.

N9 53.205 — Arnaldo da Conceioão
— Assinada a licença precária núme-
ro . 2.255-LP.

N° 53.212 — João Pôrto de Souza
- Assinada a carteira profissional
n9 12.206-D.

N9 53.215 — Hitoshi Shimizu — As-
sinada a carteira profissional número
12.209-D,

N9 53.216 — Jaame Pires Ferreira
Filho. — Assinada a carteira profis-
sional no 12.210-D.

N9 53.219 — Antonio Luiz de Bar-
ros Salgado — Assinada a carteira
profissional n9 12.211-D.

N9 53.220 — Oyama Clark Leite —
Assinada a carteira profissional nú-
mero 12.213-D.

No 53.263 — Carlos Af:onso Pimen-
tel — Assinada a autorização provi-
sória n9 1.535-AP.

a i o se J e n:o. ° o7	 linho de 1904.
— Flávio Cardoso da Veiga, Asa. Di-
retor da DiViSãO dos Serviços Ge-
rais.
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:2 C. e dOasia de julho de lOC4,
• lecaas, na sede do Dr:par-

i • ri.)	 ..Sonal de Obras de Sonea-
ri to L CS, , à Avenida Presidon-
t, 5,'"ro •os nOmal'oseozenta e dois, cid-
a ,	 io andar, neste Estado, na

•.) ds P. )ouradoria Geral, compare-
. c	 :.n o	 octaador de primeira ca.-

:	 B	 Dileor, Me gaço E:N*1)e-
r .

	

	 Da e r da Divirelo de &drninis-
cc o representante do DNOS,

• ec., c sacosta no art. 80,	 29, in-
e 1 O le.) oreto n9 1.481, de 7 de

o o	 e o Sr. Lyeona,
Ferreira, 'amo Procurador legal da

1	 ee C.a. Lida., es-
'a cOlo,de de Pôrto Alegre,

io do R, c. Grande do Sul, à Ave-
r. Fp, o; aos número 305 — segun-
do :m ear rara o fina de assinarem o
pe s, eoe c :atraio para execução com-
ia • / elos e 'viços constantes do Gru-
o 	 c'-aento e ínetollaeões
de •equa amcntos eletromecanices.

R. iVi CDS DE:,

'pública a que se refere O incluo edi-
e. possa—o rio .aaário C.a si" de

el de novernorb de 1253, p.- tinas
meros 3 171-2, e com a R. •icação
publicada no "Diário Oficial" de 12
da dezembro de 1283, paoinoa 3.315 e
3.316, amovada pele. Diretor-Geia do
DNC a processo 8 1 7-O4, taral ente
as cláusulas que se seguem:

isee., a (atroar/tardo, — O DNOS
d' e_ riaao por Daportore- o'o e a

firma contratente por larapronsiro.
Segunda (Instruções e

— O Empreiteiro decaes coehe-
cer as Normas Gerais para nIlle)reita-
das vigorantes no Departamento e a
elos submeter-se, quando não colidi-
rem com as disposições dèsas centra-
to, como também declara suarneler-se
às Especificações Técnicas dos servi-
ços Jra contratados, cujas rearS, com
as rubricas de ambos os contratantes,
são consideradas como parte inte-
grante do presente instrumento, a eue
se juntam.

Terceiro (Discriminaç'do dos soa-ri-
ços) — Os serviços ora alu-stados
constam da execução corranota cios
serviços constantes do srupo "C"
fornecishento e instalações de equina-
mental eletromechnicos da Estação
de Tratamento d'Água. daCachoeira
nha, no Município de Gravata', desti-
nada ao abastecimento das locsada-
des de Cachoeirinha, no município de

CONTRATO
Gravataí e Passo Feia!), Município
de 5( laonio, L.:t nio do Rio Usando cio

asna:aças, do Ia ,'	 etrao IS:dera-1
de Obras de Saneamento.

Quarta (Quantidade e preços unad-
rios):

1. — Extensão da fade cii'dica ata
as subestações transformadores,

coa:calcara° — WoaJ - • ...
Cr$ 2.050 a10,60 (oois milhões e oi-
tenta mil cruzeiros) a ser pr gos em
3 (três) parcelas a saber:

1.1. — Cr$ 624.000,, ,s seentus e
vinte e quatro mil cruzeiros) quando
comprovado o inicio da fabricação.

1.2 — Cr$ 1.040.000,00 (hum tni-
lhi.to e quarenta mil cruzalros) quan-
do entregue no local da obra.

1.3 — Cr$ 416.003,00 (quierocentos
e deo ,Sseis mil cruzeiros) quando
aceitos os serviços de montagem pela
fina lização.

2. Eixecuçãs da entrada de 221CV. e
a subestação blindada ao tempo, com
transformador de 225 IS V'A para o
19 recalque, Conforme especificado —
Global — Cr$ 6.560 080,00 (seis mi-
lhões quinhentos e sessenta mil
cruzeiros) a ser pagos em 3 (três)
parcelas a saber:

2.1. Cr$ 1.968 020.00 (hum milhão
novecentos e sessenta e Oito mil
cruzeiros) quando comprovado o ini-
cio da fabricação,

2.2. Cr$ 3.230.000,00 (três milhões
duzentos e oitenta mil cruzeiros)
quando entregue no local da obra,

2.3. Cr$ 1.312.000,00 (hum mi hão
trezentos e doze mil cruzeiros) qual,-
do aceitos os serviços de montagem
pela fiscalização,

3. Fornecimento e instalação com-
pleta do quadro de proteção e coman-
do dos circuitos de luz e força 00 19
recalque, com cabos de alta e baixa
tensão, aparelhos, etc., ceniforme es-
peaficado — G obal — 	
Cr$ 8.421.000,00 (oito milhões qua•
trocentos e olten-a mil cruzeiros) a
ser pagos em 3 lrês) parcelas a sa-
ber:

3.1. Cr$ 2.544 000,00 (dois milhões)
quinhentos e qua."enta e aleiro mil
cruzeiros) quando comprovado o iní-
cio da falar C:=

3.2. Cr$ 1 210 C2,00 (quatro mi-
lhões dusen.os e qusrenta mil cruzei-
ros) quando erareette no local ria
obra.

3.3. Cr$ 1.t i`e s8C,00 (hum milhão
•os-centos e noventa e seis mil ciuzei-
irs) quando aceitos os servieos do
Tontarem peia aee-elizaçdo.

4 bomeciniento montagem com-
acta, coa todas as conexCes e pesas
especiais das conneizeções de tinção e
recalque dentro do poço de bombas do
lç recalque — conforme céspectf eado
— Global — CrO 2.400.020,00 'dois
milhões e ereta:santos mil cruzeiros)
a ser pagos em 3 (três) parce'as a
caber:

4.1. Cr$ 720.0)0,00 (setecentos e
vinte mil cruzeiros) quando compro-
vada o inicio da fabricação.

4.2. Cr$ 1.200.103,03 (hum milhão
e duzentos mil cruzeiros)' quando en
tregue no local da obra.

4.3. Cr$ 430.023,00 (quoars oentos e
oltento, mil cruzeiros) quando aceitos
os serviços de montagem pela fiscalie
zoodo.

5. Fornecimento e instalação c -an-
pleta do Grupo e'etro-bomba de lim-
peza do 1 9 recalque conforme especi-
ficado — Global — Cr$ 520.000,03
(quinhentos e vinte mil cruzeiros) a

DPV A:. n ENTO NACIOUL
DE Cr. :\S DE: SANEAMENTO

:ENISTÉRIO
DA 1; AÇÃO E OBRAS

P AMUA CAS (Edital "n9 220-63) para exeoução da
is Cd-

f:hoelralha, no Município Ce Grava-
ta', Estado do Rio Grande da Sul, ju-
risaliçeo do 159 Distrito Fcaeral de
Obras de Saneamento, decorrente da

CanSrato no 90, para o soosta vencedora na ceacorianola
carenleta dos serviços
do Grupo "0" — /orne-
:- 

	

-"es	 e?etromeednicos	 (Edital

	

-)	 ;a os-coeso da E. ta{ Go
-: . >?nto datoua de Cachoei-

s "a	 Lucipio, de Gravatai,
a Rio Grande. do Sul, ju-

7.,,.1.r.ü0 ;o 15) Distrito Federal de
() o os d San ameno.



sessenta mil cruzeiros) quando entre-
gue no local da obra.

10.3. Cr$ 384.000,00 (trezentos e oi-
tenta e quatro mil cruzeiros) quando
aceitos os serviços de montagem pela
fiscalização.

11. Fornecimento e instalação com-
pleta do quadro geral de distribuição
de energia elétrica no prédio da ga-
leria .de comando e Administração,
bem como da chave geral de energia
elétrica na case do Laborattorista,
com fornecimento e instalação dos
respectivos cabos alimentadore,s, con-
forme especificado — Glebal — Cr$
560.000,00 (quinhentos e sessenta mil
cruzeiros) a ser pagos em 3 (três)
parcelas a saber:

11.1. Cr$ 168.000,00 (cento e ses-
senta e oito mil cruzeiros) quando
comprovado o início da fabricação. -

11.2. Cr$ 280.000,00 (duzentos e oi-
tenta mil cruzeiros) quando entregue
no local da obra.

11.3. Cr$ 112.000,00 (cento e dose
mil cruzeiros) quando aceitos os ser-
viços de montagem pela fiscalização.

Quinta (Valor e dotação) — A des-
pesa decorrente deste contrato será de
Cr$ 44.120.000,00 (quarenta e quatro
milhões, cento e vinte mil cruzeiros)
correndo no presente exercício, por
conta de dotação própria do ANOS,
correspondente à Verba 2.0.00 —
Tranaferências, Consignação 2.9.00 —
Transferências econômicas, Subconsig-

nado 2.9.30 DNOS. 23 — Rio
Grande do Sul, 2 — Abastecimento
d'água e Rede de esgotos em: 7 .__.
Gravatal (CachoeirInha) do Anexo
4.-23 MVOP — do Orçamento da
União para 1904, fixado pela Lei nú-
mero 4.295, de 16 de dezembro de
1963, ficando inicialmente empenhada
a importância de Cr$ 10.0e0.000,00
(dez milhões de cruzeiros) conforme a
respectiva nota n9 365, de 14 de ju-
lho de 1964. Nos exercícios subse-
qüentes, a despesa correrá pelo cré-
dito ou consignação orçamentária que
a comportar.

Sexta (Forma de Pagantento) — Os
pagamentos, de acôrdo com a cláusula
pre,sedente, serão efetuados em moe-
da emeente dianie de medições par-
ciais de serviços executada. A fisca-
lização compee ente extrairá os bole-
tins de medição visando as respecti-
vas contas ou faturas, para efeito de
pagamento.

Sétima (Reajustamento de preços)
_ A revisão de preços unitários deste
contrato, com variação -inferior a dez
Por cento (10%), não será permitida
e a superior a dez por cento (10%)
só será admitida em casos fortuitos
ou de fôrça maior '(art. 1.058 do Có-
digo Civil), ou quando ocorrer qual-
quer das circunstâncias prevista-s no
Decreto n9 309, de 6 de dezembro de
1961

o cálculo do reajustamento será
procedido pela aplicação da fórmula:

pt,	 v,	 E.,
n e	 a (p' -1) 4' v Ç .--..¡	 / )" ..0,90	 I)4,Ã-R- .	 P

[:: -

	

o	 0	 0

Onde
• o. valor do reajuotenento e aplicar me preços anitarios,
Po preço unitaxio contratual.
11e MI • Valores Iniciais e atualizados ebe panketros renresontativoe da moo de obra; certa aferido peloesaleirio N.T.nirco vi -canta na cidade onde rer fe.brioado o ecluipaaeír4o.
11	 Cr$ 10400,00 (dezoito m.1.1 e trezentos cruzeiros).o
Vo VI	Valoree iniciam ° e atualizados do eindice total do ~to

Se vida" publicado na' revista Conjuntura Econemica, cora
reepondente ao Estado onde fer conatri4ido o equipamento.

Vo a erelice total, do custo de Vida eerreependenee ao oths da Cone
cor.rencia,

f;	 a Valores iniciais e atualizados doe fridices do valor mtatlioo

	

	
ae metais e produtos leetaltasiooe pablicado na revista Coa
juntura Econômica, na coluna 63.

eto = fendice correspondente ao de da eonoorrencia.	 eak
a, v, b er peroentageme doe valores, digo, pari:Soletro°, coa Ou

gaintes, vae.orete
1. 0,20 V v 0.30	 1i.O,0

Oitava (Caução) — Em guraucia do
cumprimento deste contrato, fica de-
positada na Tesouraria Geral do Te-
souro Nacional, a caução inicial de
Cr$ 229.500,00 (duzentos e vinte e nove
mil e quinhentos cruzeiros), em Títu-
los da dívida pública, conforme guia
de recolhimento n° 25.653-51, de 18 de
março de 1964. Para refôrço da cau-
ção inicial, o Empreiteiro depositará

	

ainda a importância de 	
Cr$ 1.976.500,00 (hum milhão, nove-
centos e setenta e seis mil e quinhen-
tos cruzeiros) em parcelas correspon-
dentes a 5% (cinco por cento) do va-
lor das medições até a sua integrali-
zação.

Nona (Equipamento) o Departa-
mento não cederá ao Empreiteiro equi-
pamento algum para a execução dos
serviços ora 'contratados.

Décima (Prazo) — o'prazo de exe-
cução dos serviços ora contratados é
de 360 (trezentos e sessenta) dias cor-
ridos, contados da data da publicação
dêste contrato, no Diário oficial, após
sua aprovação pelo Diretor-Geral.

Undécima' (Fiscalização) — A fis-
calização da execução dos serviços ora
oontrotados ficará a cargo do 15.° Dis-
trito Federal de Obras de Saneamento,
c= o qual cumpre ?o representante

Leren	 eeUeneor-es aere'-areen-

te de preferência por escrito, a res-
peito de quaisquer assuntos relacio-
nados com Os mesmos serviços.

Décima Segunda (Multas) — o EM-
preiteiro que deixar de cumprir qual-
quer cláusula deste contrato bem como
deixar de dar aos trabalhos o ritmo
em correspondência ao cronograma
aprovado pelo DNOS, pagará à multa
variável de 0,1% (um décimo por cen-
to) a 1% (um por cento) sôbr e ,o va-
lor do contrato, a juízo do Diretor-
Gemi do mesmo Departamento.

Décima Terceira — O Empreiteiro
ficará igualmente sujeito à multa
(cl. 129 ) por dia que exceder o prazo
fixado na cláusula décima, salvo mo-
tivo de fôrça maior, devidamente re-
conhecido pelo Departamento.

Décima Quarta (Rescisão) — Se' o
número de dias excedentes a que se
refere a cláusula décima, ultrapassar
de quinze dias ou se não forem ini-
ceados os trabalhos trinta dias após a
pablicação no Diário 0 .,^icial, caberá
a rescisão automática do presente
contrato, com a conseqüente perda
das cauções depositadas em favor do
DNOS, independentemente da inter-
pelação judicial ou extrajudicial. •

Décima Quinta — Poderá ocorrer

	

1. resci , t'o	 clit;.te corit-eo.
"
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aer pegos em 3 (tde) parcelas a sa-
bèr:

5.1. Cr$ 156.000,00 (cento e cin-
qüenta e seis mil cruzeiros) quando
comprovado o inicio da 'fabricação.

5.2. Cr$ 260.000,00 (duzentos e :es-
senta mil cruzeiros) quando entregue
no le>eal da obra.

5.3. Cr$ 104.000,00 (cento e quatro
mil cruzeiros) quando aceitos os ser-
viços de montagem pela fiscalização.

6: Fornecimento e instalação com-
pleta de entrada de 22 KV, e subes-
tação blindada do 29 recalque com
transformador de '75 K VA., confor-
me especificado — Global
•Cr$ 3.760.000,00 (três milhões setee
centos e sessenta mil cruzeiros) a ser
pagos em 3 (três) parcelas a saber:

6.1. Cr$ 1.128.000,00 (huan milhão
cento e vinte e oito mil cramiro.$)
quando comprovado o inicio da fabri-
cação.

6.2. Cr$ 1.880.000,00 (hum milhão
oitocentos e oitenta mil cruzeiros)
quando entregue no local da obra.

6.3. Cr$ 752.000,00 (setecentos e
cinqüenta e dois mil cruzeiros) quan-
do aceites os serviços de montagem
pela fiscalização.

'7. Fornecimento e instalação com-
pete de quadro de proteção e coman-
do dos circuitos de luz e fôrça do 29
eecalque, coin fornecimento e inatala-
çã.o dos cabos de alta e baixa tensão
aparelhos, etc., conforme especificado
— Global — Cr$ 5.280.000,00 (cinco
milhões duzentos e oitenta mil ciuzei-
ros) a ser pagos em 3 (três) pane-
las a saber;

7.1. Cr$ 1.584.000,00 (hum milhão,
quinhentos e oitenta e quatro mil cru-
zeiros) quando comprovado o inicio da
fabricação.

7.2. Cr$ 2.640.000,00 (dois milhões,
seiscentos e quarenta mil cruzeiros)
quando entregue no local da obra.

7.3. Cr$ 1.056.00000 (hum milhão
o cinqüenta e seis mil cruzeiros)
quando aceitos os serviços de mcnta-
gem pele fiscalização.

8. arnec mem, e , instalação de
grupo eletro-bombas para o 2 9 recal-
que, com as características indicadas
na proposta, num total de 2 (dois)
grupos a razão de Cr$ 1.440.000,00
(hum milhão, quatrocentos e quarenta
mil cruzeiros) por grupo, a ser pagos
em 3 (três) parcelas a saber:

8.1. Cr$ 432.000,00 (quatrocentos e
trinta e .dois mil cruzeiros) por gru-
po. guaiaco comprovado o início. da
fabricação.

8.2. ci$ 720.000,00 (setecentos e
vinte mil cruzeiros) par grupo, quan-
do entregue no local da obra.

8.3. Cr$ 288.00,00 (duzentos e oi-
tenta e oito mil cruzeiros) por grupo,
quando aceitos os serviços de monta-
gem pela fiscalização.

9. Fornecimento e instalação de
grupos eletro-bombas para o 19 recal-
que, com as características indicadas
na proposta, num total de 2 (dois)
grupos à razão de Cr$ 4.840.000,00
(quatro milhões, oitocentos e quarenta
mil cruzeiros) por grupo, a ser pagos
em 3 (três) paecelas a saber:

9.1. Cr$ 1.452.000,00 (hum milhão,
quatrocentos e cinquenta e dois mil
cruzeiros) por grupo, quando cctnpro-
vado o inicio da fabricação.

9.2. Cr$ 2.420.000,00 (dois milhões,
quatrocentos e vinte mil cruzeiros)
por grupo, quando entregue no local
da obra..

9.3. Cr$ 968.000;00 (novecentos e
sessenta e oito mil cruzeiros) por gru-
po, quando aceitos os serviços de mon-
tagem pela fiscalização.

10. Fornecimento e assentamento
completo, com tôd'as és peças espe-
as conexões as canalizações de suc-
ção e recalque do 2° recalque, dentro
da sala de bombas, conforme especi-
ficado .-Global — Cr$ 1.920.000,00
(hum milhão novecentos e vinte mil
cruzeiros) a ser pagas em 3 (três)
Parcelas a saber:

10.1 Cr$ 576.000,00 (quinhentes e
setenta e Seis mil cruzeiros) quando
comprovado o início da Lityicatit'o.

10.2. Cr$ 00.C' 00 (ca e

1e.4áo por qualquer das partes Cone
itratantes, caso a percentagem de rea-
Joetamento (cláusula le) deva ser sti-
serior a trinta e cinco por cento
(35%).

Décima Sexta — Caberá, ainda, a
-rescisão cern perda da caução depo-
eieada em favor do DNOS, caro o
Leipreiteiro oponha comprovadas dl-
fieuIdades à fiscalização do Departa-
mento.

Décima Sétima — O Empreiteiro
não poderá transferir o presente con-
treto a terceiros no todo ou em parte,
sem prévia autorização escrita do Di-
retor-Geral do DNOS, sob pena de
rescisão.	 •

Décima Oitava (Inidoneidacie) ---•
inadimplemento das presentes obriga-
ções contratuais podnerá importar em
declaração expressa de inidoneidede
da Empreiteiro, para contratar ou
trarsiçtir com o Departamento, sem
desprezo de quaisquer outras sanções

'previstas neste contrato.
Décima Nona (Responsabilidade) —

Nenhuma responsabilidade caberá ao
Departamento pelos danos que o Em-
preiteiro venha a causer a terceiros,
em virtude da execução dos serviços
ora contratados. Por sua conta corre-
rão os ônus do seguro, que lhes cum-
pre fazer, para cobertura dos riscos
dos acidentes de trabalho peles quais
deva reoponder. Caber-lhe-á,o
mente, as despesas decorrentes da Ia-
vi-atura e legalização deste instru-
mento.

Vigésima (Casos omissos) — Os ca-
sos omissos e o que se tornar contro-
vertido em face das presentes cláusu-
las contratuais serão resolvidos-por
despecho do Sr. Diretor-Geral do
DNOS cabendo recurso ae. Conselho
Deliberativo, no prazo improrrogável
de oito dias, seguidos à, data do mes-
mo despacho.

vigésima Primeira (Fôro) — Fica
adotado o fôro da sede do DNOS para
dirimir as questões judiciais resultan-
tes deste contrato.

uãnto fica aci	 estipulado, lavrou-
E, para firmea e validade de tudo

q
se o presente termo de contrato de
empreitada no livro próprio, o qual.
depois de lido e achado conforme, vai
assintedo por mim, Irma da Fon` eca,
Escriturário Nível 8, pelas partes con-
tratantes e pelas testemunhas D:lson
Ferreira Simões e Natalino Alves de
Oliveira, presentes a êste ato; têrmo
de contrato do qual serão extraídas
doze vias autenticadas, destinadas aos
fins e formalidades legais, o Emprei-
teiro requereu mandado de segurança
e foi concedida medida liminar para
a,stsinar o contrato sem o pagamento
do selo. Juízo de Direito do 4e Vara
da Fazenda Pública, ofício número ...
1.619-64-C.

Rio de Janeifo, 28 de julho de 1964.
— Dilson Melgaço Filgueiras, Lysanias
Ferreira e Iran da Fonseca..

(N.° 22.394 — 3.8.84 — Cr$ 	
20.400,00).	 •

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
Térmo de Convênio que entre si fazem

4) Departamento Naciona/ de Portos
é Vias Navegáveis e as Missões Sa-
lesionas do Amazonas, Prelazia do
Rio Negro, para o prosseguimento
da construção do muro de Arrimo
da cidade de Barcelos, Estado do
Amazona.% no trecho fronteiriço às
obras hospitalares e assistenciais da
Prelazia do Rio Negro.

Aos 7 (sete) dias do mês de agasto
de 1964 (mil . novecentos e sessenta e
quatro), na sede do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
à Praça Meuá, n9 10 (dez), nesta Ci-
&leda, o Engenheiro Civil Fernando
Viriato de Miranda Carvalho, Dire-
tor-Genal do referido Departamento,
tendo em vista autorização constante
do despacho exarado por sua Excee
lência o Senhor Ministro da Viação
e Obra.s Públicas, no proceeso número
13.1.Y:.-21, do M.V.O.P., assina com



g33/1, issões Salesianas doe	 ••eAmeeoneo,
21e do Rio Negro, representado

neste ato pelo seu bastante Procura-
dor, o Bispo Dom Pedro Massa, pre-
lado do Rio Negro e Superior das ci-
tadas Missões, o presente Termo de
Conven to para o prosseguimento de
construçáo do muro de arrimo da ci-
dade c12 Barcele,s, no Município de
}earc.tto.s, Estado do Amazonas, no
Vede) írcnteirieo às obras hospitala-
r e; e aes is".enciiis da Prelazia do • Rio
I 	 a iri•J'..inte tis seguintes cordi-

- O Governo Federal, co-
re poder coreedente, e as Missões
t. __a, c a ...aammars — Prelazia
cio .:.o Nero, ccina executante, ajus-
te e entre si, e de comum ccôrdo,
tx	 diretamente pelo segundo,

,Ura.s para o pre.ss:guimento da
cor iço do muro de arrimo na ei-
eree "f	 reicç,	 quiVeinIc
r-p-cc:cs, no Estado do Amazonas, com
o eeemereo Cie (_;_s
e) nalhees de cruzeiros).

S.,quncla — As despe.see com a exe-
ceeão das obras que são objeto do
res.-ente. Tèrma de Convênio serão
atendidas, no corrente exercido, à
conta doe recursos da Verba 2.0.00,
Cen 'ie.naçeo 2.9.00, Subcensignação
2 2.32-C3-4, • do Anexo 4.23 (03.02),
cl.N Orçamento da União para 1964.

I 2rágrafo único. De a,c8rdo com o
cl:eato na letra c cio § 1° do artigo
'775 (setectntas e setenta e cinco) do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, foi extraído, por este Depar-
tamento o Empenho de Despesa
mero 387-64, de 3.8.64, na importân-
cia de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de cruzeiros) correspondente ao va-
lor global para a execução da obra
em apreço.

Teractra — Dentro do prazo Mesa-
mo de e0 (trinta) dias do registro
deste) Termo pelo Tribunal do Contas,
a Prelazia do Rio Negro obriga-c3 a
submeter ts aprovação deste Departa-
mento, o projeto e orçamento para
a totalidade das obras e a progra-
mação para a utilização dos recursos
objeto (Mete Convênio.

§ 19 As obras de que trata o pre-
sente Termo de Convênio serão fisca-
liza/les pelo Segundo Distrito de Por-
tos e Vises Navegáveis, dependência
deste Departamento com sede em
Manaus, Estado do Amazonas.

§ 29 Na execução das obras em
apreço serão observados fielmente o
projeto e o programa de aplicação que
vierem a ser aprovados por este De-
partamento e as instruções que forem
dadas pela Fiscalização, desde que es.-
seis não contrariem as demais cláu-
sulas deste Termo de Convênio.

§ 39 Respeitado o projeto e a pro-
gramação aprovados, poderá a Prela-
zia do Rio Negro dar aos trabalhos
a orientação técnica e administrativa
que mais lhe convier, contento que,
a juizo da Fiscalização, não 'venham
a ficar prejudicadas as respectivas
condições técnicas.

ã 49 Tôdes as ordens de serviços,
Intimações, reclamações e, em geral,
quaisquer entendimentos entre a Fia-
oalizaçãO e a Prelazia do Rio Negro,
serão feitos por escrito, na ocasieo
devida, não sendo tomadas em con-
sideração quaisquer alegações com
fundamentos em ordens ou declara-
ções verbais.

§ 59 Das decisões de Fiscalização,
poderá a Prelazia do Rio Negro re-
correr, sem efeito suspensivo, para o
Diretor-Geral deste Depaetamento.
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E LEGISLAÇÃO POSTERIOR

DIVULGAÇÃO N: 825I3
2.0 ediça

Prego: Cr$ 280,C	
1."

A VENDA tí

Seçlio do Vendas t Av. Rodriguez Alvo, 1(
Agénein 1 t Ministério da Fazenda

Atende-ao a pedidos peio Serviço do Reei:111)615o Postai

Ne* gy

oczu — O prew paan	 &a
obree terá de tO Minta) dl" (14Cite. do :melete° do Terra° do ~-
vento peio Tribunal de Contas, o,
para a= conclusão serie de 12 (dose)
meses, oontadoz também da mesma
date.

Quinta — A Prelazia do Rio Negro
fatá imita do depósito de caução, de
acórcio com o -§ 29 do art. 770 (sete-
centos o setenta) do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública.

Sexta — A importância constante
do Empenho de Despesa a que se re-
fere a Condição Segunda, e seu pa-
rágrafo único, deste Tiermo de Con-
vênio, será entregue à Prelazia do
Rio Negro de uma só vez, sob a for-
ma de adiantamento, de conformida-
de com o previsto no Capitulo II, do
Título IV, no Capitulo 1/, do Título
IX e nas demais disposições do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública.

Sétima — A Prelazia do Rio Negro
obriga-se a comprovar a éste Depara
tamento as despesas com a execução
das obras em apreço, até o montante
de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros).

II 19 Dentro de 120 (cento e vinte'
dias do término deste Termo de Con-
vênio, a Prelazia do Rio Negro apre-
sentará ao Departamento a Drestação
de contas relativa a Importância que
lhe foi entregue para a execução dos
serviços em causa.

2° A não comprovação referida
no parágrafo anterior, implicará no
recolhimento da importância recebida
na Delegacia Fiscal do Tesouro Na-
cional, sediada no Estado da Guana-
bara, dentro de 10 (dez) dias após o

teraii.no Co preme cdtiedCo pesa
prestação de ventas.

Oitava — O aro a zasolveri
quaisquer questões soai es na alene
anilo dast° Termo de Convênio terá
O da sede do Departamento.

Nona — O presente Termo de Con-
vênio só se tornará efetivo depois de
devidamente registrado pelo Tribunal
de Contas, não se responsabilizando
o Governo Federal por indenização
alguma, no COSO daquele Instituto lho
denegar registro.

Décimo — O presente Termo de
Convênio está isento de pagamentO
do Mio proporcional, conforme esta-
belece a vigente Lei do Selo. E, para
constar, eu, Hilda David Barbosa, la-
vrei o presente Termo de Convênio,
que vai assinado pelas partes frite.
reasedas, firmando em nome do De-
partamento Nacional de Forros e Viaa
Navegáveis o seu Diretor-Geral, En-
genheiro Civil Fernando Viria to de
Miranda Carvalho, e pela Prelazia do
Rio Negro o seu bastante Procurador
Bispo Dom Pedro Massa, servindo de
testemunhas os Engenheiros deste
Departamento Bento Santo, de Al-
meida, Subdiretor de Planejamento e
Coordenação, e Ilaroldo Braga Cru-
zeiro, Presidente Substituto da Co-
missão de Concorrência, e por mim,
Hilda David Barbosa, que o escrevi
aos 7 (sete) dias do mês de agósto
de 1964 (mil novecentas e sessenta e
quatro). Rio de Janeiro, 7 de agesto
de 1904. — Fernando Viriato de Mi-
randa Carvalho, Dom pedro Massa,
Bento Santos de Almeida, Haroldo
Braga Cruzeiro, Hilda David Barbosa,
(N9 32.511 — 7.8.64 — Cr$ 0.120,00),

• aa

edts eeeetee-e-re.ee=eiLe eee.  -
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EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO'
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PCBLICA N 9 21-64

Rodovia: BR-29 — Brasília — Acre
Trecho: Divisa MT — Rondônia —

Pôrto Velho
Subtrechos: Castanhal — Rondônia

V(Código 029-RD-18) — Km 28 a 36
: e Nova Vida — Ariquenes (Código ..
029-RD-21) (Km 14.a 21) .

l O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,

• rie.ste edital denominado D. N. E. R.
torna público para conhecimento dos
interessados que fará realizar às 14,30
horas do dia 28 (vinte e oito) do mês

' de egosto de 1964, na sede do D,. N.
, E. R., na Avenida Presidente Vargas
ro 522, 219 andar, no Estado da Gua.
riabara, sob a presidência do enge-
nheon Lauro D'IJ? Gonçalves, con-
tenência pública para execução dos

• tiabainos . rodoviários adiaste deeeri-
tos, mediante as condições seguintes

CAPiTirto 1-
,Proposta e Documentação

1. Péclerá apresentar proposta tô-
da e qualquer firma individual ou
social, que satisfaça as condições es-
tabetecidas neste edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios eu grupos ao
firmas..

2. A proposta e a documentação
exigidas serão enteegues no Presiden-
te da concordência acima referido, so
local fixado para a concorrência, em
envelopes .separados, lechanas e ia-
credos. eontendo em sua pinte exter-
na e fronteira, além da razão social,
os dizerei, "Departamento Nacional de
Estrala, de Rodagem — Concoreeie-
eia Pee eria — Edital n9 21-64". o pri_
useiro com o subtítulo "Prcposta" e o
¡seguro-) oan -o subtítulo "Documen-
tação

3. ( c•nterá a proposta;
a ) nome da proponente endereço

d al sede, suas características e iden-
tif i caçeo (individual ou soost1):

b; declaração expressa da ac:tsçãc,
tirt;:, condições dêste edital; .

C) acréscimo ou redução em pei-
eentrgern única sôbre os preços :ons.
tardes da Tabela de Preços do D.
N. E R. aprovada pelo Conselho
Executivo em 1 da junao de 15(.4.

d) a juizo do presiden .e a rei:icor-
rência, poderá ser exigito o re,.::1*-
cl • liento da tinia do. signatário roi
desponsável pela propo3`a cor tabe-
lião cic Estada da Guanabara.

4. A proposta será alia:sentada ee.
papel tipQ crido ou cana, dattlogia-
faria. ,n: onguag.em clara. smn emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

Devera	 sei	 apre .,,“;-2:acla a ke-
%zein	 ln-urnentação:

CL' carteira el t, idensitlaee	 n
ponsável pela firma e signatário da
propcta:

b)	 carteira profiss'oosi	 re:lds.
'e-ente • • —ar no	 o er g e-
nheiro responsável pela firma na exe-
c.oão da obra oern	 ce-t;idn
r , '1 ,-•	 (1!) fl.n:s e nr) ,a de quita-
ção de ambos com o CREA.

orava : •anitala4) c,,o"C as Fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
p p , (cs-tirlSeso •

d) provas ete cumprimento ClaS le-
gislações civil, comercial e trabalhista
vigentes (contrato social, Lei dos
Dois Terços, certidões negativas de
protestes, impôsto sindical relativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis Wenicas, atestado a
que se refere o Decreto n9 50.423 de
8 de abril de 1961 etc.):

e) certificado de Capacidade técni-.
ca e financeira;

I) relação em duas vias, do equi-
paniento mecânico (te proprieaade
proponente que será aplicado na exe-
cução dos serviços;

g), requerimento soncitanao Auto-
rização para' depósito de caução;

11,) programa de trabalho, ctiscrimi-
nando a propuçao media mensal,
contendo o cronograma de a.plicaçâo
no canteiro de sreviço, das diversas
unidades de equipamento, relaciona.
do pelo concorrente. Leses elementos
deverão ser apresentados em três
vias.

i) prova de que 03 respcnsáveis
(técnicos e legais) pela firma vota-
ram nas últimas eleições (Art. 38,
parágiafo 19, alínea c, da Lei mime-
ro 2.550 de 25 de julho de 1955.

§ 19 A documentação poderá ser
apresentada em fotocópia devidamen.,
te autenticada.

•§ 29 Cada. documento deverá estar
selado na forma dá lei.

§ 39 A juizo da Comissão, podere
ser permitida a regularização de fa-
lhes referentes à documentação até à
hora do inicio da abertura dás pro-
postas.

§ 49 O requerimento de que trata a
alínea g, deverá acompanhar, em se-
parado, o envelope contendo a do-
cumentação.

§ 59 A prova de quitação com
impelsto sindical dos empregadores
será a do Sindicato Nacional de In-
dústria de Construção de Estradas,
Pontes, Portos. Aeroportos, Barragens
e Pavimentação. Caso a firma não
apresente, deverá provar que sua ati-
v.d a de pren,r,lE ante é de outra na-
tureza, apresentando portanto o do-
ct.mento ie gLita0o do sindicato
respectivo.

CAPÍTULO rt
Prova cie capaczaaJe.

6. A participação na concorrência
depende de provas de capacidade
técreca e financeira.

7. Para prova de capacidade técni-
ca Seca exigido

a) que a empresa tenha executado
para entidade ou órgão do serviço pú-
blico, serviços de terraplenagem me-
cânica de obras rodoviárias ou ferro-
viárias de volume igual ou superior a
100.000 m3 (cem mil metros cúbicos)
em prazo igual ou inferior a 360 (tre-
zentos e sessenta) dias consecutivos
OU um volume igual ou superior a .
1.000.000 m3 (um milhão de metros,
cúbicos) de escavação em qualquer
categoria de material durante a exiis-
'téneia da empreso.

b) que a firma possua equipa-
mento mecânico disposivel de sua
propriedade, capaz de produzir o vo-
lume de serviço no prazo estipulado.

§ 19 A prova a que se refere a alí-
nea a deste artigo, será feita me-
diante apresentação 'de certidão ou
de atestado de entidade ou órgão do
serviço público federal ou estadual.
relativamente a, serviçcs direta e re-
gularinerte contratados com o órgão
ou entidade referida.

§ 29 A prova de equipamento me-
cânico será feita mediante relação
circunstanciada, contendo indicação
de marca, espécie, potência. capaci-
dade, tipo características estado de
conservação relativamente a cada
unidade, e indicação do local bem
que se encontra, para efeito de ins-
peção pelo D. N. E. R. O conjunto
apresentado, a juízo do D. N. E. R.,
deverá produzir dentro do prazo es(
tabelecido o volume total do serviço
e não poderá ser inferior ao rela-
cionado a seguir:

3 — Motor scrapers de capacidade
mínima de' 18 jardas cúbicas;

5 — Tratores de esteira com po-
tência na barra de tração irual ou

superior a 150 HP, equipados com
lâmina;

2 — Carregadeiras com capacidade
mínima na caçamba de 2 jardas
cúbicas;

15 — Caminhões basculantes;
2 — Motoniveladoras de potência

mínima no freOs de 100 HP.
. 1 — Rolo compactador tipo pé de
carneiro.

2 — Tratores de pneus com potên-
cia mínima de 60 HP no motor.

8. Para prova de capacidade fi-
nanceira, é exigido que a firma te-
nha capital social inteiramente in-
tegralizado de no mínimo Cr$ ....
100.000.000 00 (cem Milhões ele cru-
zeiros).

CAPÍTULO

Caução

9. A participação na concorrência
depende de depósito de caução, na
Tesouraria do D. N. E. R., no valor
de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de
cruzeiros) em moeda corrente do
pais, títulos da dívida pública fe-
deral, ou títulos de emissão do D.
N. E. R., Bane() do Brasil, Tesouro
Nacional (letras de câmbio de _im-
portação e' exportação e do -tesouro,
representados pelos respectivos valo-
res nominais..

§ 19 O recolhimento da caução
será efetuado pela concorrente após
deferimento, pelo Presidente da coro
c,orrência, do requerimento de que
trata a alínea g, do item 5, do Ca-
pítulo 1, deste edital. 	 •

§ 29 A comprovação do recolhi-
mento da caução deverá ser entre-
gue à Comissão até a hora mareada
para abertura das propostas.

1 39 Fica sujeita às sanções legais,
independentemente de declaração de
inidone:dade a firma que, tendo re-
querido não tenha satisfeito o depó-
sito da caução o prazo que lhe foi
concedido.

§ 49 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos licitantes, de acedido com
o critério julgador deste edital, as
cauções serão devolvidas, exceção fei-
ta aos três primeiros colocados, os
quais só poderão obter devolução de
suas respectivas cauções depois de
homologada a concorrência pelo Con-
selho Executivo do D. N. E. R.

§ 59 A caução correspondente tt
firma declarada vencedora ficará em
poder do D. N. E. R., para garan-
tia da assinatura e fins do contrato.

10. O vencedor da concorrência
reforçará a caução depositada, na
coriformidade do art. 99, com outra
de valor necessário a completar, com
aquelas. 1% (um por cento) do valor
atribuído à adjudicação, para efeito
da assinatura do contrato de emprei-
tada, em moeda ccrrente do pais, tí-
tulos da divida pública federal, ou
títulos de emissão do D. N. E. R.
Banco do Brasil, Tesouro Nacional
(letras de câmbio de importação e
exportação ,e do tesouro), represen-
tados pelos respectivos valores nomi-
nais. Não se admitirá na hipótese
em que o atributo financeiro deferi-
do ao contrato venha a ser inferior
ao custo previsto neste edital, redu-
ção sôbre o valor da caiação inicial.

I 10 A caução inicial será refor-
çada durante o cumprimento do con-
trato, mediante recolhimento, no ato
do pagamento da cnota correspon
dente a cada avaliação ou saldo de-
vedor da medição, de importância
necessária a completar, com os re-
forços anteriormente procedidos, 5%
(cinco por cento) do valor dos ser-
viços até então executados. •

§ 29 A caução inicial , e os respec-
tivos reforços serão levantados de-
pois de concluídos os serviços e re-
cebida a obra pelo D. N.' E. R. Em

caso de rescisão do contrato e inter.,
rupção dos serviços, não serão devol.1
vidos a caução inicial e os seus re-
forços a menos que a rescisão e
paralisação dos serviços decorra de
acôrfdo com o D. N. E. R. ou de
falência da firma.

CAPíTIJ/0 IV

Descr:ção dos Serviços — Forma
de Execução e Andamento

10-A — Os servidores a executar 51.
tuam-se na rodovia R-29RD, trechos
Divisa MT-RD — Rondônia e Rondó-
nia — Pôrto Velho, sub-treches
Castanhal — Rondônia (código 029-
RD-18 Km 28 a 36) e Nova Vida-Ari-
quenes (Código 029-RD-21 km 14 a
21) da locação do projeto do D. N.
E. R., e compreendem:

a) terrapleragem mecânica •neces-
sária a constituição do corpo estra-
dai. correspondente a uma movimen-
tação de 300.000 m3 (trezento, mil
metros cúbicos) a uma distância mé-
dia provável de '0,360 ' km para solos
e de 0,200 km para rocha, 	 •

A classificaç'l,o média provável é a
seguinte:

Escavação em solos — 80%;
Escavação em rocha — 20%.
b) serviços preliminares e comple-

mentares, compreendendo valetas,
caminhos de serviço, canai,. de de"i-
vação e similares, revestimento pri-
mário e cercas delimitadas de ta-
xa de domínio do subtrecho. com um
custo total estimado em 15% (qunze
por cento) daquele correspondente
aos serviços consignado na alínea (Z.

c) obras de arte correntes. de al_
venaria, metálicas, de madeira e de
concreto, inclusive drenes subterrâ-
neos, bueiros, obras de arrimarem,
enrocameoto, pontilhões até 5 m
vão livre e similares, com um custo
total estim ado em 10% (dez por cen-
to) daquele correspondente aos ser-
viços consignados na alínea a.

Parágrafo único, O volume a dis-
tância de transporte e os teorse aci-
ma consignados figuram apenas co-
mo orientação para o objeto da pre-
sente concorrência,' não cabendo à
contratante .a apresentação de qual-
quer -recurso fundamentado na varia-
ção dos citados elementos, Mie visem
obter reajustamento da base de pre-
ços propostos.

11. Os serviços serão executados de
acôrdo com as normas técnicas e es-
pecificações vigentes nó DNER, as
condições deste edital e a proposta
apresentada.

12. A proponente apresentará pro-
grama detalhado da produção mensal
média dos trabalhos, de modo a asse..
gurar o andamento proporcional ao
prazo previsto para a conclusão.

13. A proponente se obrigará a apli-
car na obra o equipamento relaciona-
do 'no § 2.9, do artigo 7, Capítulo II,
à medida que few sendo julgado ne-
cessário pelo DNER e mais o que ne-
cessário seja para perfeita execução
da obra.

CAPITULO V

Prazos
14. A concorrente vencedora deverá

assinar o contrato com o DNER no
prazo máximo de 10 (dez) dias, con-
tados da data do recebimento do ofi-
cio de convocação, sob pena de ser
considerada a proposta deserta, com
perda da cauçsp efetuada para par-
ticipação na concorrência, indepen-
dentemente de outras penalidades
previstas nas leis e regulamentos ero
vigor.

15..0 prazo para início dos traba-
lhos fica fixado em 20 (vinte) dias
contados da data da expedição da pri-
meira ordem de serviço, a qual deverá
ser expedida dentro dos 20 (vinte)
dias seguintes à assinatura do con-
trato.

16. O prazo para concluO 0 total
dos trabalhos é de 175 (cento e seten-
ta e cinco) dias consecutivos a partir
da primeira ordem de serviço.
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11. A porrosaç5,o dos prazos ficará I.
3 és	 do Diretor-,Greial
e c,	 e. samtrede, atra poreivel

d) entre duas modiedes ou aoreia- I
oess, reTo poderdo •deeerrer menos -de
e3 lei-ire-a) dias.

CP.P.T.TULO

!Valor da -do,iaçdo
•

O v-• lar	 s _to e el_e ito ao.
soo ei aeaeo CO,  aresta 3 edied
• ,$ '220.0e0 .08.),e0 ido:catas rai-
ei:1e 2.5 de cr izi.airoe),, parcelada em duas
e : 2ot- s eareutiv.o-financeiran, a pri-
raro. n.o. vaiar miedero d. 	
Crs e`Siedd. -OCO	 eeta
de c eizeiros) correm); às expensas
das • °tate-ias das verbas-2.9.37.2.23,2 	
Co3, :1 e 2.1.01 3. 1.2.1 2e-0Te/63
edé c valor de Cr$ 40. •ed0.0i:0,30 e 	
CrS	 ieeeec,ae, eer le e a

ovaler apro-e',o
Ce 	 (cento e quarezvta

• e3 crunelro, ), cuia execaçeo
Seca v_aarolicioneda f d'ewn
reeier os filarce::-.3,s premies destino
de

• 

^ praseeouiteen to da cenetroaão
de as roa de qtlf.' :1":1,a o pratente

Pt 	 a To úr ). Der^ -estr.::	 t an-
pea• arn..a ,:e a ir •.,.1.'1:;,:12 'a Li e vo

ra'o a'	 tr>
.7 ara' ocas.

C'
item	 ,	 .7,	 eard ai-s- -, e	 •
lhe aro 'ar e -	 .D
e'	 e 'e adO.aerse`a	 coetratoeseo • • • " 1 -" er ' ednii'd, o
to d —	 e e -re	,
:oba; aela.o rei-ido,	 creedcien•re'o

• • s. -ci• -• ceado
man' das as see di-deis do contrato de
empr

CA1'I7ULO 1 tt

D. A ad:eattcação dos serri eas -dere
• la rrefiente c.r'	 o r' i
r,re.t da ansirrz-. do non-NE-a ah-cevan-
do a,	 ,	 s	 es --
tal	 ^ e e. tana da reereic •
m ina a, à dooraoão dos intere---da.
• P °curadoria Judicial do DNER.

Parágrafo único. De seardo non3 a
Intim içãe fe'ta, a eatie DNER pala Re-
cebed ria da.S'Eiteenda no Etedo da
Guanabara (peotereso 1 1Z5,AI) •N
contrelonte caberá o paaemento d
z]o7ireporcional devido no contra o,
de acirdo cem o parágrafo 3.9 do ar-
tigo :e°, combinado com o artigo 4Y
e sau,', Parernfos, tudo do Decreto ...
33.392. de il de meado de 1e53, fican-
do doide já e pelo proaente a. licitan-

te vencedora ckeite da exigência do
I P""ainento de que tate o referido
ato da Recebedoria da Eazenda do
Estado da Creanabara.

CAPITULO X

I;Pultas	 •
21. O contrato estaLelecerá multas,

e/eac e vai e a critério co D' ea,or-Geral
do DNER., noa sninntes caros:

I — por r".;',a que eneeder ao prazo
;Jaza vanclueão dos serviços • 
Cr$ 100:000,00 (cem ma cruzeiros);

— coiando se.rv'doe não tiverem
o andamento previsto sendo feita tri-
mestralmente a verificação com ex-
ecçlo do 1.9 trimestre; quando não
forem executados perfeitamente de
soerei() com o.projeto, as normas téc.,
nicas e especificeOdes vigentes no
DNER, quando os trabalhos de fis-
calização das serviços forem dificul-
tados; quando a administração Mi
inexatamente informada pelo contra-
tante; quando o contrato far transfe-
rido a terceiros, no todo ou em par-
ta- eara prévio autorizrção do Dire-
tor Geral to DNER, •veriaveis de ...
C'- . 3	 ('eeeno tee-a te! ertereirwi
Cr$ 19.800.00940 !dez milhe:os de cru-
7.2i-o$) conforme a ereellade da Sal-
ta.

cApiTurn
Rewi2ao

20. O contrato estabelecerá a res-
eme'lva reeceole, independentemente
cle interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito a indeniza-
ção de Tule-ser espdcie, . quando o
contratante:

não cUrrorir quaieduer das abri-
aeeJes estipuladas,;

to não recoeter mena i"-posta, den-
tro do ;atoem determinado;

O) incorrer em muitas por mais de
dna .; das condições l'ieadas para apli-
car.e.o:

de falir ou falecer (esta últema
aplicável à firma individual);

e) transferir o coatrato a terceiros,
rio todo ou wn porte, som previa aue
LeTiy...,:cão do Dirotor-Geral do
E R.

23. Ertzbelecerd, rimbéan, o con-
tratoe. readalidade de rescisão por

côrd5 ,atend,,32, a convenien-
rea dos serwrs e d opo:lale:lede de
icei - ' os financeiras..

!! / 9 A raci • de por o Ituo •ac•dr-do
eas e a o cootrate-ete o dto a receber
do Salfeet:

tia o valor dos serviç ,)3 executados,
• eent'ea em medi-dera o-az:seria.

b) o valor das inst elações efetuadas
enaat ooneeoneni-o do concreto, des-
....:ont.:.'s.ssas parcelas caere,ponelentese

uteeeseeo deeees mete:ações, peo-
aeresearete zoe serviços executa-

1 29 l'edo heeendo ddroorehilidetes
rese,	 a...,:_ad•or aos

ozzeersoireeno dos ser-
vi-c^, a .cei.Oonto oare i deerer-seed ees-
a ire-da, fieerdo deita: te adetrito
•too ço Ineee 11.

• c•: :-a Ire
Prc...osc.p e .1.2.7..rcimertj as Cwoor..

21. A Canaltado t.te Cor.cerrênclas
de Serviços e Obras competirá:

foi verileser ee as peceaseas aten-
dem as coneiçãe.s estaibeletidas nane
edital . 	-

b) exeminar a decomentreão que oS
acorose-hn„ 2:1,n	 d-..4ete edital;

c) rejeita; as propostas que Mo
satisfizerem .N	 teste

na todo ou em -partes e as que se
i fites-em acompanhar de documenta-

deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e!
' oferecê-l-zs à :abriria ,,dos repreeenten.
tes doa concorrentes presentes. ao aeo;

e) lavrar ata circunstanciada da
concordem:ia, iá-)a, areenieda e co-
lher as assinaturas das reprceentanees
dos cena:ar:entes presente:, ao ata;

f) °rade:dez-ar o mapa virei ...ia ;con-
corrência e emitir p. a teer, a-clic:ando
a proposta mata rereesera.

25. Para julgamento da conee•rrén-
aten êldssas coneliçiees diste

tal, considerar-se-á a .maior redaçáo
ou a menor majoração aOreeentada
doe'os concorrentes sabre os preees Ca
'Tabela de Peeços do etpro_
veda pelo Conselha Roso:eivo em 18
de junho de 1334.

26. No Oao)	 empotp
à 'nora, conearrênce .entre os ccn=r-
rentes e/rodeadas, a f ea de en
qual o que faz malhor preparar, a
partir da neva base te prrees eeta-
belecicia vendo • da primeira con-
corrência.

Paráarafo (mica. ND caro de no-
, vo• empate c'ecielirá o Sorteio a nro;
poeta vencedora.

cdper-aeo

D;spos:.Nes Gera

27. Ao Conselho Executivo do D.
N.E.R. se reserva o direito de anular
a conoorrencia, por conveniéncia aa-
ministrativa, sem que aos concorren-
tes caiba indenização de qualquer
espécie.

Pará-rafo único. Em cano ela :anu-
Lação, os coneorrente,s todão directo a
levantar a eatreao e crette.r se ca-
cumentedd ette .acon •.,r.nin.: a res-
pectiva proposta, . mediante requeri-
mento.

23. O perfil loreritudinal do t-êcho
poderá ser examinado au adquirido
pelos interessados na sede do 19.9
DRIO.POrto

29. )s interessados ficara •cientee de
que o DNER se reserva o direito de
apresentar variantes do atual projeto
que possam acarretar redução ou
aareescemo 110 volume tos serviços, sem
que caiba aos concorrentes direito 'a

adquer reclamadeo ou indenização.
20, A Tabela de Preços do 13:5=1„

para oe serviços objeto do presente
edital, aproveda pelf; Conselho Exe-
cutivo em H de j enho de 1921, atei]-
mente em vidor, poderá ser .ane mires-
da • ou adquirida pelos interesaates
Serviço de Documentação.

21, O empreiteiro será reeproseve:
per qoaleeer ;rroaretello ri ta:reme-
çeo da cara &rente (sc.$) 3 tlo:-.:ep
após o seu recebimento;

32. Os interessados que tiverem dá-
sidas de caráter leal ou técnico na
interpretanda dos t iérmos - Odete edi-
tal, serão atendidos durante o expe-
diente da, recartaces a na PrrcUradoria
Judie:ai do DN=, ou na Divisão de
Conetreição para,' os Osel.22.•eririentos
nen:rã-rios,

33. Peara as temes reendromente
roaestrades no Dee= g apre-:2nta,:',O
dciS doaumentos d e-adiantes do art-eo.
59, capítulo I, alíneas b, e, d e I. ftcarsctada pc.o castro de registro.

Ref.: procceso 23.732_64
Rio de Janeiro, 1 de agdeito de 1.234
rnr Lauro Doolz-Goncaives, Pre-

sidente da C.C.S.O.

.00IIISS,10 DE CONCORRËNCIAS
DE SERVIÇOS E OBRAS

AVISO

De ordem superior, tornamos públi-
co para conhecimento dos enteresoa-
dto que 'Jean', acima-aias 'ai..ne as
ccalocrrènc.as relatá- ,Aa,s. ans sag-untes
saltais

Edital n° 1'7-64 — Projeto e constru-
çã de pontes zabre os Rios Tabocas
(Km 149) e Lontra (Km 159), mar-
:-1a para o cLa 24 de soosto de 1264.
Edital n9 18-64 — Prcjeto e cons-

trução de ponte sôbre o córrego Ex-
trema I (Kin 9) o o Riacho Fun-
do mareada para o da 25
de rdeato de 1:34.

Edital n9 20-54 — Construção da
ponte redlere o ribeirão Mateus Leme
-,stapere.:1.--at _trai, na rodovia BR-31-
MG marcada para o dia 27 de agaeto
de 1254.

Po de Janeiro 4 de a-'.-to ce deta
Eneenhezo La2ro

• Pre :dente da C. C. S. O.

DLP.UITMITENTO VACiONAL -
DE PORTOS E IMAS

r.AVEGAVEIS
EDrrm, Nv 8-C4

Ara doe Se_7,4nda Reun ido da CoWs-
t'o de Co-acorréinea para a
çomleraevto"do dos Serviços de

Terrar?enagent, Pavimentação e
Awenta .,:"en'o de Meio-Fio eras Ruas
D, B, e G, no Pôrto de 111-:curipe no
Estado do Cwrd.
As 14,00 (oiatorze) horas do dia 3

(três) de a -Ido de 1964 (mil nove-
contes e sáeenta e quatro), no Ga-
binete do Presidente da Comissão de
Concorrência do Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis,
na Praça Maná 10 (dez), nesta Cida-
de, de conformidade com o Edital
n9 13-64, publicado no lYário Of:cial
re9 125 iSeee T — Per.a 111, de 6 de
julho do corrente ano, ás foliaa nú-
mero 1.603, reuniu-se a Comissão de
Concorrê/ia:a presidida pelo Eriae-
nheiro de Portos e Vias Naveadvela
de 39, Haroldo Braga Cruzeiro., j, resi-
dente Subsdauto da Comissão de
Concorrência em virtude da -Portaria
n9 431-DG, de 7 de julho último, do
Senhor Diretor-Geral, publicada no
Boletim do Pessoal da mesma data;
e integrada peles demais membros
tamisem derionades pela Portaria nú-
mero 455-DG de 23 seguinte, do Se-
nhor Diretor-Geral, os Engenheiros
de Portos e Vias Navegáveis de r,
Samuel • Herisert Schneider e Pedro
Eetoull, e da Procurador de 1 9 Dal-
ton Arriola, da S'lva, como represen-
tante da Procuradoria Jediclol, para
jel 'eeareaa preserata torerentada -pela;
única firo-se- l ialtr.nte — Crroanhia
Eoerest Eneenharia e Corredreo.
cledos	

mi-
as trdeallaor, a Com:e-Ao esta-

dou a p•ene-to a:doca:onda pez ri-
teea lrusa, n-a', tendo a ressalvar
quonto a porte i-.en!ea, nina vez que
os serviços previlstos 'na mencionada
nraoorea, s'a os-veles mordentes do
projeto organizado por êEte Deporta-.
mento. Relatisramente co ponto de
vista econômico. a Coma,:_ao cond.-
deamado os estudos da prerasto apre-
sentado pela a:dl-ante, aceitou as cat.

dieões. ror er+Ireni os preros unitá-
rios enquadrados dentro dos limites
previstos para servidos dessa natu-
reza. conforme verificou em Conoor-
Ondas anteriores realizadas neste
Departamento. Mn se-doida foi ela-
borado o `Relatório da Comissão a
ser submetido a apreciação do Se-
r bor Diretor-Cai-ai, relatório êsse que
foi assinado pelos membros da Co-
mi-soão. E como nada meais houvesse
a se tratar; o Sr. Presidente encerrou
as trabalhos, tendo dos mesmos, -iiPo
lavrado a pre sente Ata, a qual depois
de lida e achada conforme vai es:1.-
nada pe'as .cerapcnentes da Comess5.0
e por mias Adello Moraes da .Cunha,
rirea escrevi aos três dias do 1,2•U"
agd.:to de mil novecentos e sessenta
e quatro. Rto de Janeiro, 3 de agôslo
de 1964. (Asa.) Haroldo Braga Cru-
acuro, &armei Hubert Sehne5.dcr. .---

. Pedro Datouli,	 Doeton Arriobez
I Silva. — Adolfo Morale da Cunha

i s easeos:
ele-e-Casetas técnicas pa-

ra	 eaesido
▪ -	 -tino reMes, caube , ao DNeele;

• riod oeo	 rtj"^S:
e' atraso na dempi Viaçao das

p leate,:e e-eoales pelas taibus
/a •

e—	 "21
ral ar ca reet•rinadr a execução dos

ti
•o....	 •

• e"..a.::::"3
rzes,...2.5 ro .

II,	 oreoente
CAPIM.° 1,/

1 ,3	 peacemeneas
• t • ido ree e- ; • e-

ve..o ou mediçã.e final dos serviços,
p• • a, de :coreu cem a, instro,„
•e -s pira ri alarvices de madieães de
troe rodeeiáfeas a carro do DNER,

to a avaliação perlÓd- cas das ser-
'• -	 -ene ) parle;tid)

rr

▪

 od - r d	 --o.d^"oa antes de ser
proeadeda uma medição; •

e\ cada modidno ou avaliação não
peei'	 ser 1 eferior
•Co; 9d .C7a lled,C0 (trinta milhões te
cruz 'rd!)
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DIMI10 OFICIAI: (Seçã.o I — Parte 0) 	 Nçaeto de 1964 2019

E PREVIDÊNCIA SOCIALMINISTÉRIO DO TRABALHO

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS INDUSTRIÁMOS

Delegacia do Distrito Federal

' Seção de Material e instalações
CONCORRÊNCIA PUBLICA N 9 '7-64

A Seção de Material e Instalações, da Delegacia do Instituto de
"aposentadoria e Pensões dos industriários, -sita à Avenida L-2 Quadras 4/1
a 4/4, leva ao conhecimento dos inteeeezedos que no dia 26 de agOsto de
1964, ke 15 (quinze) horas, receberá propostas para adadeicão dê Rfflças para
Utilitário Willye (Camione(a e *Jeep).	 -

Inscrição

EaSPECIFICA.CAO
	 Unidade

1 — Reparo da Bomba d'água 	
2 — Raparc da Bomba de gasolina 	
3 — Diefsagina para bomba de gasolina 	
4 — ',sistro de óleo para vem° 	
5 — aRctentor de câmbio (interno) 	
6 — Retentor de cambie (externo) 	
7	 Retentor d . eixo pilôte (interno) 	
O — Ratenter do eixo pilene (externo)
9 — Renamento para caixa de satélite

10 — dógo de planetário e satélite 	
11 — Famaro do carburador 	
12 — Agulha de entrada de ar de carburador
13 — Interruptor luz alta e baixa 	
14 — Rolamento da direção 	
15 — Cao do rolamento da direção 	
16 — Retentor do globo do netinha° com feltro
17 .— Termina de direção rosca direita
13 — Terminai de direção rosca esquerda 	
19 — Tein, i nal do centra da direção 	
20 — Retor (G cilindros) 	

, 21 — Ro eor (4 cilindros) 	
22 — Tamp.. do distribuidor (6 cila 	
23 — Tampa do distribuidor (4 cil.) 	
24 — Roiamento do cubo dianteiro 	
25 — Capa do rolamento cubo dianteiro
26 — Retem-40r do cubo dianteiro (int.) 	
27 — Retentor cio cubo dianteiro (ext.) s 	
23 — Remias:Mo do cubo trazeho 	

1	 I
ES I?EaaIFICAÇA	 Quantelade I Unidade

1
i

29 — Capa do rolamento cubo traseiro 	  1
30 — Rolamento do pinhão (interno) 	 1
31 — Rolamento do pinhão (externo)

33 — Retentor cio pinhão (externo) 	
32 — Retentor do pinhão (interno) 	  j

34 — Retentor do cubo trazeirc (int.) 	
35 — Retentor do cubo trazeiro i ext.) 	  1
36 — Relentai do nia.ncal traseiro • ... 	  I
37 — Retentor do semi-eixo 	
38 --, Disco de embreagem 	  1
39 ..... Roearieemee de embreagem 	  1
40 — Repare do cilindro mestre 	  I
41 — Borracha de freio para roda traseira 	
42 — Borracha de freio para -roda dianteira f
43 — Calço do suporte dianteiro do motor 	 3
41 — Calçe do suporte traseiro do motor 	
45 — Mangueira de radiador (superior) 	 •
46 — Mangueira do radiador (inferior) 	  ...
47 — Platinado 	
48 — Condensador pata veiculo 	
4, 9' — Bobina. de Ignição 	
50 — Caba de Bateria x positivo) 	
51 — Chave -ae Ignição • em rosca 	
52 — Chave de Ignleão ea0,1 rasca 	
53 —'Fusivel comum 30 ampére.s 	
54 — Regualor de voltagem 6 volts 	
55 — Rolamento para gerador ......... — 	
56 — Jumel,o completo para Jeep 	  1
57 — Jurnelo completo para Rural 	 3
58 — Correia para ventilador 	  1
59 — Pino da mola traseira com bucha de

borracha 	  1
60 — Pino da mela dianteira com bucha de

bronze 	  1
61 — Pino da mola dianteira com bucha 	  3
62 — Pino da mola trazeira com bucha 	 3
63 — Velas 14 min (Bosch.) 	
64 — Cruzeta para veiculo 	

2.1 O material e ser fornecido deve ser de primeira qualidade, teento
de quaisquer defeitos de fabricação que comprometam seu uso e durabiliaade.

2.2 O Instituto se reserva o direito de recusar qualque? material que
não satisfaça os requisitos acima enumerados.

2.3 O material deterá ser entregue improrrogavelniente no prezo de
g (oito) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento de Material
(orm) no enderêço supra mencionado.

Avresentakão cict,s Propostas

ci.' preferência daltiog,rafadas, devem ser apresentadas
em sobrecartas fechadas, com o número da concorrência, nome e endereço
da firma concorrente mencionadas por fora. Deve ser redigida com tôda
clareza, sen. emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em duna vias,
devidamente datadas e assinadas.

3.1 As propostaa deverão consignar:

no mínimo: a contar do data do enceno : mento da concorrência.

3.3 Em caso de empate Co Instituto fará nova licitação entre os
concorrentes empatados no sentido de obter maior abatimento em relaçao
a primeira oferta. Se persistir o erhpate, será realizado um sorteio para
determinar a qual Us concorrentes, caberá o fornecimento do material.

3.4 O Instituto se reserva o direito de não adaudinar encomendas e
serviços a fornecedores e empreiteiro, alue se encontrem em atraso no
cumprimento da Ordem de Fornecimenta de Material (OFM) e Ordem de
Execução de Serviço (OES).

4. Para as adjudicações superiores a Cr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros), será exigida caução correspcmalsaite a 5% (cinco por cento) sôbre
o valcr do material licitado a qual poe,erá ser feita em dinheiro título
da divida patinai da Unia( ou por garantia bancária. .

4,1 O Instituto se reserva o direito de adjudicar o fornecimento do
material de acOrdo com o resultado da Concorrência,

Penaltdada

1 — Para aereni aceitos à licitação, os interessaaos deverão apresentar
em sobrecarta fechada. independentemente da que contiver a proposta
prdpriamente dita, que deverá, também, vir fechada e lacrada, os seguintes
documentos:

) quitação cem o Impeisto Sindical (empregados e , empregador) a
- 0) relação da Lei dos 2/3 (certidão);

c) certidão de quitação com a Previdência Social;

d) certificado liberatório do Ensino Primário pelas Emprésaa (art. 168,
Inciso In da 'Constituição e art. 19 do Decreto 50.423-61);

c) quitação com impostos federais; estaduais e municipais e certidão
negativa do Impôeto de Renda;

. contrato social ou declaração de firma; se fôr estrangeira, também
prova de autorização para funMonar no pais;

0') número de inscrição no Departamento Nacional de Indústria e
Comércio ou repartiçãe equivalente local;

h) prova de que votou na última eleição, pagou multa ou se justificou
clev I damente, para 06 titulares dae firmas individuais;

1.1. A exibição do certificada de inscrição expedido pelo Departamento
Federal de Compras, na forma do Decreto-Lei 6.204, isenta, o interessado
de apresentar a documentação supra, com exceção dos referidos nas alíneas
'C' e

1.2 Se o certificado do DFC não fizer menção expressamente de que
foi apresentado qualquer cl(is ancumenaos exigidos no presente edital, ficará
o concorrente obrigado a apresentá-los juntamente com o referido
certificado.

1.3 As firmas . inscrita no Instituto, para a especialidade fiCaráli)
dispensadas de apresenta. a documentação supracitada. Neste caso,
entretanto, ser, obrigatória. a apresentação, no ato da abertura das
propo.stas, do Cartão de Inscrição do Instituto, em vigor, bem COMO dos
documentes de que tratar' as alíneas ec" e "c1".

1.4 Será permitida a apresentação de cópia fotostática da .certidão de
quitação com a Previdêncir Sicíal, exigida na alínea "c", a qual Será
juntada a. ploceseo de concorrência.

Especificações
2. O material objeto da presente concwrencia compreende:

Quantidade

una
um
um
um
uni
um
Um
um
um
um
una
uma
um
um
uma
um
um
um
um
um
um
uma
unia
um
uma
11M
um
uni

itina
um
um
um
vai
uni
um
una
um

um
um
um
unia
uma
um
um
uma
uma
um
um
uma
una
uma
uma
um

- uni
V21
um
um
uma

um

van
um
um
uma
uma

3

io
5
5

1(i
10
10
10
10
30
5

10
10
sa
50
10

5
5
5

sa
25

5
10

5
5

50
2
6

10
10

5

10

10
30
10
b0
5

a) preço unitário de cada material;

b) uma declaração de completa submissão • a Melas a,s cláusulas do
presente edital.

5	 3.2 Os preços propostos vigorarão pelo prazo de 30 (sessenta) dias
10
10
20
10
10
10
10
3
1

10
10

Adludtcaçã
20

e5

20
10
5
5
5

10
5
5
2

10
10	 5.	 A licitante ficará sujeita a perda da caução por qualquer falta,
10	 irregulandade ou :niraçã: ae condições ieferidas no presente edital caso
10	 em que sere cancelada a OFM. sem que tenha a adjudicatár ia direito a
10	 qualquer reclino: çáo ou iedenização.

a



REVISTA TRIMESTRAL
E

JURISPRUDÊNCIA
— Coleção de numerosos

acórdãos do Supremo Tri.•

bunal Federal, selecionados
pela sua Seção de jurispru-
dência.

ABRIL — MAIO — JUNHO — 1960

Preço: Cr$ 800,00

A VENDA

Seção rde Vendas : Av. Rodrigues Alves, 11

kjência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

2020 Quarta-feira 12 DIÁRIO OFICIAL (Seção — Parte II)
-------------------- Ag&sto de 1964

Avis os SãOre a Concorrência
e. Será afixado na Seção de Material e Instaleaóes, um quadro

dieeliniOiatii o, contendo os tomes dos concorrentes e os preços oferecidos,
bem como qualquer aviso que se refira à presente concorrência,

Na mesoia Seção serão prestados quaisquer outros esclarecimentos atm
visem o perfeito entendimento da presente licitaç:o.

Anulação e Transferência da Concorrência
1. A witerio do Instituto, esta concorrência poderá ser anulada ou

traree r.ericia, sem que por tais motivos, tenham os coacor 'entes direito a
qualauee restameção ou indenização.

Brasília, 6 de aaosto (le 1964. — Benícro de Alrrlcida RodrIgues, Cnefe
de Seção de Material e Inetalações.

MINISTÉRIO DA INDÚS.
UVA E DO COMÉRCIO

INSTITUTO NACIOijAL
DO PINHO

EDITAL DE CONCORIMNCIA
POHLTCA

De ordem do Sr. Presidente do Ins-
ti alto Nacional do Pinho, levamos
ao c enhesemento dos interessados oue
até às 15 horas, do dia 31 de agosto
de ieS4, na sala ne) 707, da sede do
IestItuto Nacional do Pinho, â rua
Mex'zo n.o 45, serão aceitas propostas
para o fornecimento de um trator de
rodas para serviços pesados com as
seguintes especificações:

a) Especificações:

1) Motor Diesel;
2) Potência disponível na barra de

tração entre 70 e 90 HP;
3) Com contra pesos nas rodas tra-

seiras;

4) Rodas dianteiras e traseiras de
pneematicos,

5) Com tomada de fôrça;
6) Sistema hidráulico de engate de

três pontos, com contrôle de pro-
fundidade de oração ou grada-
gem,

b) COad.çõeS:
1) As propostas de fornecimento

devem ser apresentedas em enatiope
fechado, em duas vias, assinadas por
quem de direito, a primeira das quais
selada de aoôrdo com a Dei, ficando
a abertura mareada para a mesma
hora e dia referido;

2) Para o jule,amento da idoneidade
dos proponentes, deverão ser apresen-
tatiss os docuintntos oomprotratórios
de sua personalidade jurídica, e ido-
neidade técnica e financeira, dentre
os quais deverão constar os seguintes:

"Registro da firma e se esta fôr
estrangeira, prova de autorização para
funcionar no pis; quitação com Os
impostos federais, estaduais e mtinicie
pais; prova de observância da Lei de
2/3; em se tratando de sociedade anõ-

nima, exemplar dos estatutos e última
ata da eleição da diretoria, devida-
mente registrados; nos cases em qiee
o exercício da atividade comercial es..
tiver sujeito a legislação especial,
prova de haver satisfeito os requiai-
tos legais."

3) Ficam dispensados da apresen-
tação dos documentos exigidos tat
cláusula anterior os propoaentes ms-
critos no Registro de Fornecedores,
feito no Departamento Fee',eral de
Compras, de acôrdo com o disposto no
Decreto-lei n. 9 6204,. sendo de obser-
var que a dispensa abrangerá semen-
te os documentos constantes do res-
pectivo certificado de inscrição;

4) Os interessados que ainda não
estejam inscritos como fornecedores
deste Instituto, deverão procurar for-
mulário de inscrição até o dia 10 do
mft vindouro;

6) Acompanhará a proposta a de-
claração expressa de que o concor-
rente se subordina a tôdas as exi-
gências, especificações e condições do
presente;

6) A entrega do trator ssrá efeter.cla
no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias após a roacorrrência, na praça
de São Paulo:

7) Na proposta deverá ser con.sige
nado o preço do trator e os descontos
que porventura incidam sóbre o MU.-
1110;

8) As prepostas deverão obedecer
rigorosamente os Vermos do presen-
te. Não serão aceitas as que apresen-
tarem variantes, emendas ou rasuras,
preço para material diferente das os-
pecificações ou que fizerem referen-
cia& a propostas de outros preponen-
tes;

9) Nenhuma proposta será levada
em consideração se fixar para entre-

ga do trator, prazo maior que o esta-
belecido no numero 4, do item b, des-
te;

10) O preço proposto será conside-
rado firme e não poderá sofrer ma-
joração;

11) As firmas que desejarem con-
correr deverão depositar na Tesoura-
ria do LNP, a titulo de caução, a
quantia de Cr$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil cruzeiros), em espécie ou em
títulos da dívida pública federal até
o dia 26 do mês de agesea próximo;

12) Para garantia do fornecimento
do material de acordo com a exigên-
cia do Edital, a firma vencedora
complementará, o valor da caução
inicial com uma caução de até 10%
.sôbre o valor da operação;

13) Cabe à Comissão de Colleen...
rencia impugnar tudo que não este-
ja dentro das especificações, qualida-
des e demais condições do prescate;

14) No caso da não observância das
especificações constantes deste, o Ins-
tituto Nacional do Pinho recusará o
recebimento do material, sem qual.
queetr 6nus para a Repartição;

15)cks interessados poderão obter
na Turma do Material, na sala nú-
mero 806, 8.9 andar de sua s ede à
rua México n9 45, Qualquer infor-
rneoão do presente, durante o seu ex-
pediente de 2.a a 6.a feira das 11 às
17,30 horas.

16) Locai de entrega: Cidade de
São Paulo, com local a combinar;

17) () Instituto Nacional do Pinho
reservasse o direito de anular a con-
corrência caso, a seu tempo, não sa-
tj-sfaÇara as proposta., apresentadas.

Rio de Janeiro, GB, 29 de julho de
1964. — José IteirJaltlo Almirão, Pre-
sidente da Comissão.

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00


